
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATÁ REGIôTRO DÊ PREÇOS i{.' tô3i2025 _ FREGÃ9 ELETEoNLC! N." 037/2025.

Ars dois ,jias do mês de junho de 2025 (C210612C25). o Município de Ribeiráo do P;nhai - Estado do Paraná. lnsciito sob

CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, nesle ato representado pelo P.efeito Municipal,

o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRÂIZ, brasíleiro, casado, portador cio RG n." 773.261-9 SSPiPR e inscÍito sob

CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa SHEILA PRISCILA
CASTELHONE DE DEUS, inscrita no CNPJ sob nô. 41.157.70610001-49 Fone (43r, 314?-2587 (43)98839-1810 e-mail
casaearted striburdora@hotmail com com sede na Rua Bernardo Sârmento n.o 103 - JaÍdim ltália - CEP 86.380-000 na
cidade de Andirá - Paraná, neste ato representado Dela senhora SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS.

brasileira, casada, empresária, portadora de Cédula de ldentidade n.'9.129.779-5 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n."
056 948 249-í6. neste ato simp lesmente clenominado CONTRATÂDO nos t€rmos da Lei Federal no 14'13312Q21 da

Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraçóes e demais exigências deste Edital; conÍorme documento dê
credenciamento ou procuraÇão inserta nos autos. resolvêm rêgistrar os oÍeços, conforme decisáo exarada no Processo
Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 037/2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.í A pÍesente ata tem por objeto registro de preços para possível aquisiçáo de materiais de expediente e artesanato
para os departamentos e secretarias, obri-oando-se o CONTRATADO â executar em favor da CONTRATANTE o
serviço dos itens constantes nesse instÍumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 03712025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os
qL'd,5 ôE9ut,,'

tÍEt\,1 CATMAT DESCRTÇÁO OTDE UN]D
UNIT

TOTAL

01 328790 Adesivo Termoplástico. Material: Resinaô TeÍmoplásticas. Aspecto Êísacor Sólido
Característicâs Adicionais: 300mm Comprimento E 0,7mm Diâmetro. ApresêntâÉo
Bâstão. Pacote de 500qí. (Assisl.) MARCA REND

15 Pcts. 17,00 255,00

c2
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r PU. v,ti4 vw,,iP, i"ci,!w ,ivitrÍ. La,Yvid

240[4M. C6racteristicâs Adicionâis: Capa 0ura. (Assisl) MARCA PAN
12 2069S7 Bârbante Algodão. Acábâmênto Supêrficial: CÍú. Ouantidade Fios: 4. Embâlagem

610m. í0 AssisL, 04 Saúdo) MARCA COLONIAL
74 Rolo 12,00 B8B OO

14 435053 Barbante Algodâo. Quantidade Fiosr 8 Ul\4. Acâbamento Superficiâl: Crú. Cor:
Erancâ. Peso 'f,800k0. íSaúde) MARCA COLONIAL

04 Rolo 48,00 192,00

20 380622 Cademo. Material: Celulose Vegelal. MateÍial Capa: Câpa Durâ. Comprimentor 210
MM. Largurai '148 [41V. Quantidadê Folhas: 96 FL Caraclerísticâs Adicionais: Folhas
D., ,.irc ah.h, rã .^.n r2.r^ i/. tsei'dFt ,IARCA ESCN3A

't 00 Unid 4,35 435,00

421817 Cademo. N4aterial: Celulo3e Vegelal. Material Capa: Capa Dura. Comprimêntoi 205
MM. Largura: '145 lVlV. Quantidade Folhas: 50 FL. Caracteristicas Adicionâis:
PlasliícadolBrochura. íÁssist, f,lÁRCÁ ESCR BÁ

100 Unid 3,50 350,00

23 601926 Cademo. Mâtêriâl: Papel Ot-Set 63g,4ú2, Eranco. Material Capa: Papel Cartão
Duplex 230 G/M2. Compímentor 200 mm. Largura:275 mm. Carâcterislicâ§
Adicionais: Dêserrro, Espiral, Aramê Galvânizado. Quânüdade Folhas: 48 í1. íÁssrsÍ.)
MARCA PAN

100 Unid 3,60 360.00

2Á 467i44 Caixâ Arquivô moíô lm.orêssão' Sêm lmoressáo Material Papelão Ond{,lado
Dimensão (C X L X A) 35,0 X 14,0 X 24,0 CM. Cor: PâÍdo (50 AssisÍ., 100 Saúde,
2ooaoú) NARCA GB

350 Llnitl 3,00 1 050 00

39 478198 Cola AplicâÉo: Papel, Couro E Tecido. Cor: variadâ. Tipo: Líquido (Relêvo)
CaÍaclerístrcas Adicionais: Lavável E Atóx'c€. ApresentâÉo Émbdagêm 35 G

Composicão: Bas6 Áqúa. (AstisL) MARCA FRAüIA

50 Unid 7,00 350,00

41 320133 Cola. ComposiÉo: Cianiacrilato Aplícação: Materiâis Porosos CaracleÍislicâs
Adicionais: Bico Aplicador. Tipo: lnstantânea. 1009í. (ADM) MARCA RÉNO

10 Unid 16,00 160,00

42 I 29162s Cola. Comoosição: ciâniâcílâlo. Cor: lncolor. Aplicaçâoi Vidro, Borracha, Plástico
Pvc, Metâ|, Acrilico, Náilon. Característicâs Adicionais: Gel. Tipo lnstantânea- 17gr
(Assist,) IíARCA REND

60 I Unid 3.90 234.00

44 280789 Cola AplicâÉôi Couío, Mêlal, Vidro, Cortiça, Pláslico, Madeira. CoÍ: lncolor. Tipo:
Liquido. Caracleristicâs Adicioneisr lnstantânêa. composiÉo: Alíacianoacrilato E
Polimetacrilato. Pâra artêsaflato. Embalagem 509r. (Ássisú) rrÁRCÁ REND

Unid 27,OA 1.350,00

449827 Cola Aplicaçáo: lsopor. Cor lncoÍor. Tipo: Líquida. Composição: Resina Sintélica
Embalaqem 35qr. íAssist") fiTARCA nNTEx

40 Unid. 2.OA 80,00

62 | 481470 Fitâ Adesiva Material: Crepe. Íipo: Adêsivâ. La.gura: 18 MM. Com 50 melros. (Ássrst,
MARCA KORÉ

50 Unid 2,70 135 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

bJ 393677 Fita Adesiva Material: Polipropileno. Comprimenlo. 30 M. Tipo: Dupla Face. Largura:
19 MM. íÁss,sÍ.) MARCA PRÓPRIA

lc Unid. 5,50 82,50

68 61 6031 Fita. Material: Metaloide. Largura: 10 MM. Comprimento: 50 M. Cor:10 Prala.20
Rosa. 10 Azul. í0 Dourada. í0 Verde. 10 Vermelha. (Saúde) MÀRCA LANTECOR

70 Rolo 4,50 315,00

77 338538 Giz Cera. Material: Cera Plástica Com Corante Atóxico. Cor: Variadas. Espessura:
Fina Tamanho: Gnnde. Com 06 unidades 249t. (Assist.) MARCA PIRA

100 Caixa 1,50 150,00

80 470315 Grampeador Material: Alumínio, Tipo: Tapeceiro, Tamanho Grampo: 9116, 112, 318,
5t16,%. (02 Saúde) MARCA FUTURO

02 Unid. 34,00 68,00

87 441741 Linha Costura. Material: 100o/o Algodão. Comprímento: 30 M. Cor: Variada.
Aplicaçáo: Ponto Cruz. Cores vermelho, azul, verdê escuro, vêrde claro, preto,
branm. amarelo. rosa. pink. mescla. /ÁssisÍ.) MARCA CIRCULO

400 Unid. 5,00 2.000,00

94 225169 Massa Modelar. Composição Básica: Amido. Caractêrísticas Adicionais: Atóxica. Com
06 cores. Embalaqem 150 qr. íÁssisÍ.) MARCA MAGIX

100 Caixa 1,60 160,00

95 432821 Massa Modelar. ComposiÉo Básica: Amido. Características Adicionais: Atóxica. Com
06 cores. Embalaoem 90or. 1ÁssisÍ.) - RESERVA DE COTA MPE. MARCA ttAGlX

100 Carxa 1,60 160,00

100 293875 Palito. Material: Madeira. AplicaÉo: Picolé- Comprimento: 1Ocm. Formato: Chato.
lnformaçôes adicionais: borda arredondada. Pacote com 100 Unidades. Nas cores -

(100) Neutro; (100) Amarelo, (100) Preto, (100) Vermelho, (100) Verde. íAssist,
TTARCA THEOTO

50 Pcis 5,50 275,00

'102 254199 Papel Formato: 44. Gramatura: 75 GlM2. Cor VERDE. Aplicaçáo: lmpressora Laser.
Comprimento: 297 MM. Largura: 210 MM. Certificação controle de gestão ambiental
(lSO 14001), gestão da qualidade dos produtos (lSO 9001) e do Sastema de Gestão
de Saúde e Segurança da empresa (OHSAS í800í). Caixa com 10 resmas de 500
folhas cada. $aúdd MARCA REPORT

0í Caixa 380,00 380,00

115 459713 Papel Embrulho Gramatura: 100 Gilti2. Comprimento: 150 M. Cor: estampas
colorídas. Tipo Papel: Kraff. Largura: 60 CM. ApresentaÉo: Bobina. íÁssrsÍJ
,TARCA SCR'TY

04 Bobina 80,00 320,00

116 459713 Papel Embrulho Gramatura: 100 G/M2. Comprimento: 150 M. Cor: Natural. Íipo
Papel: Kraft. Largura.60 CM. Apresentação: Bobina (ÁssísÍ./ MARCA SCRrfy

a2 Bobina 85,00 170,00

124 363568 Pasta Arquivo. Material: Cartão Marmorizado. Gramatura: 350 G/M2, Altura: 360 MM.
Características Adicionais 2: Vareta Metálica, Ponteira Plástica, Grampo Trilho. Cor:
Parda. Tipo: Suspensa. Largura: 240 MM. (500 Ássísú., lU) Saúde, 300 ADhl,)
MARCA ICL

900 Unid. 2,15 1.935,00

125 347619 Pasta Arquivo. Material: Papeláo. Altura: 340 MM. Cor: variada. Tipo: Com Abas.
Largura: 230 MM. Características Adicionais: Com EIásÍico. (200 Saúde,2@ ADM)
MARCA ICL

400 Unid. 1,50 600,00

126 347755 Pasta Arquivo. Material: Papelão. Altura: 338 MM. Características Adicionaís.
Grampo Trilho, 02 Furos Distância Entre 80 Mm. Cor: variada. Tipo: Simples.
Largura: 234 MM. (100 Saúde, 150 ADM) MARCA ICL

250 Unid. 1,30 325,00

129 420279 Pasta Arquívo. Material: Polipropileno. Altura: 340 MM. Cor: Variada. Tipo: Porta
Documento. Largura: 245 MM. Características Adicionais: Com Elástico. Lombada:
55 MM. Q0 Saúde. 10 ADIID MARCA POLIBRAS

30 Unid. 4,00 í20,00

130 274259 Pasta Arquivo Material: Polipropileno. Altura: 330 MM. Cor: vaÍiada. Largura: 240 MM.
Prendedor lntemo: Grampo Trilho. íAssísÍ./ MARCA POLIBRAS

50 Unid. 1,70 85,00

132 417239 Pasta Arquivo. Material: Plástico. Altura: 335 mm. Características Adicionais: 12
Divisórias, Fechamento Com Elásüco. Cor: Transparente. Tipo: Sanfonada. Largura:
245 mm. ( 10 Saúde, 15 Assist.) ,LARCA POLIBRAS

25 Unid. í 5,50 387,50

133 348958 Pasta Arquivo Material: Papelão Revestido De Pvc. Altura: 335 MM. Com 50 Sacos
Plásticos FL. Caracteristicas Adícionais 2: 4 Colchetes. Cor: Prêta. Íipo. Catálogo.
Laroura: 245 MM. íÂssisÍ) MARCA ACP

10 Unid. 12,00 120,00

138 359660 Pincel Pintura Predial. Material Cerdas: Sintético. Tipo Cabo: Longo. Tamanho. No 24.
Material Cabo: Madeira Laqueada. Caracteristicas Adicionais: Chato, Cerda Branca,
Virola De Alumínio. (ÁssisÍ.) ttARCA FUTURO

25 Unid 5,50 '137,50

143 405791 Prancheta Portátil. Material: Acrilico. Comprimento: 330 MM. Espessura: 2 MM.
Trânsmitância: TÍansparente. Largura: 230 MM. Características Adicionais: Com
Prendedor Metal Parte Superior Central. í30 AssÍsÍ, 40 Saúde, 05 ADM) MARCA
FAÇA FACIL

75 Unid 9,00 675,00

151 424122 Tela De Pintura. Material: Tecido Algodão. Comprimento: 30 CM. Largura: 40 CM.
Uso: Artistico. Características Adicionais: Moldura Em Madeira. íAssrstJ MARCA
CORIIART

100 Unid 850,00

156 430í 37 Tinta Artística. Aplicaçâo: Artesanatos, Roupas/Tecidos, Arranjos Flores Secas. Tipo.
PVA. Acabamento: Fosco. Apíesentação: Liquido Mscoso. Composição: Látex Pva,
Água, Resina E Pigmento. Embatagem 100 ml. Cores vermelho vivo, vermelho fogo,
rosa escuro, branco, preto, marrom escÁlro, verde musgo, verde oliva, verde pistache,
verde folha, verde maçã. (Ássrsí) itARCA TINTEX

110 Unid 6,00 660,00

160 345327 Tinta Guache. Composição: Resina Vinícula / Água / Pigmento / Cargas e
Conservante Cor: Diversas. AplicaÉo: Pintura a Pincel em Papel / Cartão e CartoÍina.
Características Adicionais: Conlunto com 6 Frascos de 30 ml. lnformaçôes adicionais:
com pincel de aplicação. íÁssisu MARCA PIRA

30 Caixa 6,00 180,00

TOTAL 1 6.109,50

22.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de ReÍerência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art.
25, I parágrafo 7 , da Lei n. 14.13312021 .

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônlco www.ribeiraodoplnhal,pr,gov,lrr - E-mail pmrpinhal@uol,com.br e compras.ptrtrpinhal(@gtnail cotrt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

2.4 O índice dê rêajuste deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado êm caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requeÍimento.
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preÇos supÍacitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 01/06/2025, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corÍente até o 15o dia útil do mês
subsequentê, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Administraçáo ê Cultura deveráo sêr emitidas em nome do
MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968,0641000,142 _ RUA PARANÁ N,O 983 _ CENTRO| OS dA

SECÍEtAriA dE SAúdE EM NOME dO FUNDO MUT'IICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
09.654.201/000í {7-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE R|BE|RÂO DO PTNHAL CNPJ: í 7.382.18910001-27- Rua Antônio Rosério rosa't097
- Compl emênto CRAS ê êncaminhadas no ê-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com.

CúUSULA QUINTA - DA DoTAcÃO ORCAMENTÁRIA.

5.1 As despesas com a execução deste contrato correÍáo no orçamento da Dotação Orçamentária: 1740-000/1960-
303t2040-49422t1770494t22'lO-10498t2211-1499t320-O00/2350-933/2960-93/,t2920-949t2310-94012761-94112600-
9351t2410-000t2650-970/2570-9353 t2940-9354t2730-720t1613-9358t2490-810-3390300000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiêl cumprimênto dâ presente ata, o CONTRATANTE se compromête a solicitar previamênte à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na Íorma prevista na cláusula quarta.
6.1.'l Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando â CONTRATADA, qualqueÍ
irregularidade constatada no produto entreguel
6.1 .2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes eslabelecidas nêsta Ata;
ô.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
ô. 1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.í.5 NotiÍcar ao representante da emprêsa a ocorrênciâ de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste
contrato.

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGACÔES DA CoNTRATADA

7.'l Para garanlir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1 .1 Executar o Íornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apÍesentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Ê.ntegaÍ os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamênto e transporte até o
local de entrega, inclusive quanto ao descarregamênto e empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de
segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a
que se dêstinam ou lhes diminuam o valor, conÍorme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer tltulo vier a causaÍ ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entreguesl
7.1.5 Manter êm dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência
desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

Rua Paraná 9E3 - Cêntro - CEP: 86.490-000 -Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.988.054/0001-42
Endereço €lelrônlco www ribeiraodopinhal.pr gov.br - E-mall pmrpiDhal@uol.com br ê compras pmrpinhal@gmail corn
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7.'1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se houver difeÍença
entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o signatário dêsta Ata
deverá providenciar a complementaçáo necessária no pÍazo máximo de 24 (vinle e quatro) horas, contada do
recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério,
solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusâ no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de
contratar com o Poder Público por até tÍês anos, bem como as sanções que a Lei impÕe, não impedindo, em râzão das
circunstâncias e a cÍitério da âdministraçáo, a aplicaçáo das seguintes pênâlidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vlrgulas nove poÍ cento);
7.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do
l\4unicípio, visando a sua execuÇão;
7.2.3 Emissão e Publicaçâo de Dêclaraçáo de lnidoneidade em veiculo de imprensa rêgional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçâo da presente Ata Registro de PÍeços será exercida pelos senhoÍes ELIBERTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA, VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE E PATRICIAL CORREA LOPES.
8.2 A flscalizaçáo seÉ realizada nos moldes do artigo 125 do Dêcreto lvlunicipal 020D023.
8.3 A açâo da fiscalizaçáo náo diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂO

9.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo dê ética durante todo o processo dê licitação, de contrataçáo e de execuçáo do
objeto contratual.
o9.2 Paê os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a)'prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a açáo de servidoÍ público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsiÍcaÉo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciâr o processo de licitação ou de
execuçáo dê contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento
de representantes ou prepostos do órgão licitadoÍ, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e náo competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causaÍ dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua pârticipaçáo em um processo licitatório ou afêtar a execução do contrâto.
e) "prática obstÍutiva'': (i) destruir, íalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçóes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes
de prática prevista acimâ; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
Íinanceiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Ínanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

Íeembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, inclusive declarando-a inelegível,

indeÍinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualqueÍ

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou poÍ meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitiÍá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

íoímalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documêntos, contas e registÍos

relacionados à licitaçáo e à execuçâo do contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA . DA NUNCIA E DA RESCISAO
10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela PÍefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "4, b' da Lei no 14.13312021,
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b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d'da Lei no 14j33/2021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021i
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimênto que acarrete a interrupção da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantês habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos acêitem entregar os
produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÓES

í 1.1 É vedado à empresa contratadâ:
a) t[ansferir ou cedêr a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisáo e incorporagão da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
í 1.2 É vedado a contratante:
a) À participação do óÍgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objêto no prazo
de validâdê daquela de que já tivêr participado, salvo na ocorÍência de ata que tenha registrâdo quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital do certamê.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expÍessa, com
antecedência mÍnima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RIGACÓES PERTINENTES A LGPD.

12. 1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoaas a
que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato adminisÍativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir
da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaração ou de aceitaçáo
expressa.
12.2 Os dados obtidos somênte poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acoído com
a boajé e com os princÍpios do art. 6" dâ LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesês permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub opêraçáo

Írmados ou que venham a ser celebrados pelo contrâtado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado eliminá-los, com exceção

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guaída de documentaçáo para fins

de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes lêgais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigaçÕes.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia parâ aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Ílxado pelo Contratante, píorrogável justificadamente,

quâisquer iníormaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quânto a eventual descarte
realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organrzacionais necessárias para a proteçâo dos
Dados Pessoais do ContÍatante, conka destruiçáo acidental ou ilegal, danos, p€rdas, alteraçôes, divulgação ou acesso
náo autorizados, sem prejulzo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteqáo de dados

aplicáveis. O Contratado dêvera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Clientê

esteja vinculada a obrigâçóes contratuais de confldenciâlidade.

CLÁUSULA DÉCIMA ÍERCEIRA . DA PUBLIcAcÃo

13.1 Paa eficácia do p[esente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande
circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14J3312021.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
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14.1 lndependentemente de transcriçâo, Íarão parte integrante deste instíumento de Ata Registro de Preços o Edital de
Licitaçâo - lvodalidadê Pregão Eletrônico no 03712025, e a proposta final e adjudicada da CONTRÂTADA.

CúUSULA oÉcIMA QUINTA - DAS DISPoSIcÔEs FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas ê mânter-se em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçào exigidas na licitaçáo, bem como as
normas previstas na Let 14.133120?1 e legislaçáo complementar, durante a vigência destê instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

16.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimiÍ quaisquer questôes oriundas do presente conlrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes am o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
efeito legal, ficando pelo menos uma vi ivada na sede da CONTRATANTE, na forma da lei 14.13312021

DARTAG
PREFEITO

TESTEMUNHAS:

ADRI c
CPF/M

E IVIATOS

IQ VENANCIO ROCHA

REZENDE

txTo
IPAL

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
cPF/MF 056.948.249-16

AL
ADVO

GES

CíCERO ROGER SANCHES
CPF/MF 105 099-19

CARLO DRE BRAZ
CPF/IV 009-89

FÍSCÁ/S;

PATRÍCIA LOPES RREA
cPF/t\ilF 01 7.549.309-05

N

DEIZIANE R
cPF/MF 079.854.599-28
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ELIBERT
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N." í64/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.'037/2025.

Aos dois dias dias do mês de junho de 2025 (A210612025), o Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, lnscrito sob
CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o

Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.2õ1-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa LAGUNA ESPORTE LTDA, inscrita no
CNPJ sob no.52.307.06610001-22 Fone (5'l) 99590-7159 (51)99730-2643 e-mail laguna@passarelafeliz.com.br com sede na

Avenida Marcos José de Leão n.o 550 - Centro - CEP 95.770-000 na cidade de Feliz - RS, neste ato representado pela

senhora DENISE MACIEL CLEMENCIO, brasileira, solteira, empresária, portadora de Céduia de ldentidade n.o 1737246
SSP/RS e inscrita sob CPF/MF n.o 625.391.679-34, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei

Federal no 14.13312021 , da Lei Federal Complementar no 123/06, Gom suas alterações e demais exigências deste Edital;
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão
exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão E|etrônico no A37Í2025, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.1 A presente ata tem por objeto registro de preços para possível aquisição de materiais de expediente e artêsanato para os
departamentos e secretarias, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conÍorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o A372A25, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. Do PREco DoS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os quais
seguem transcritos abaixo:

ITEM CATMAT DESCRTçÁO QTDE UNID VR
UNIT

TOTAL

03 223677 Agulha Crochê. Material: Alumínio Anodizado. Tipo Agulha: 1. (Ássist) MARCA
CiRCULO

10 Unid. 5,88 58,80

04 223668 Agulha Crochê.
CIRCULO

Material: Aço Niquelado. Tipo. Agulha: 6. (Assist) MARCA '10 Unid. 5,88 58.80

05 laa^oa Agulha Crochê
CIRCULO

Material: Aço Niquelado. Tipo Agulha: 10. (ÁssrsÍl ÍrlARCA 10 Unid. Ãoo 58,80

'16 451744 Barbante. Material: Sísal. Cor: Natural. Diâmetro: 3 MM. (05 Sa(tde, 20 Assist)
MARCA APAEB

25 Rolo 19,43 485,75

29 4743% Caneta Hidrográfica. Material: Resina Termoplástica. Cor Carga: Variada. Material
Ponta: Poliéster (vai e vem). Espessura Escrita: Fína. Com 12 cores. (Ássisú.,1
IIIARCA COLORS PE'V

100 Caixa 4,70 470,00

32 272543 Clipe Tratâmento SuperÍicial: Niquelado. Tamanho: í/0. Material: Metal. Formato:
Paralelo. {Assist) MARCA TOP

04 Caixa 5,79 23,16

61 612417 Fio. Material: Nylon. Bitola. 0,3 MM. Cor: Transparente. Aplicação: Tapeçaria. Tipo:
80 Gr. (Saúde,) MARCA DOURADO

02 Rolo 14,42 28,84

76 2331 0B Folha lsopor. Comprimento: I M. Espessura: 15 MM. Largura: 0,50 M. (Assisú)
MARCA PDO

20 Unid 6,17 123,40

85 368747 Lápis De Cor. Material: Madeira. Diámetro Carga: 3,70 MM. Cor: Diversas. Formato:
Seíavado. Características Adicionais. Lápis De Cor aquarelável. Com 12 unidades.
(AssisÍ) ill ARCA COLORA

102 Caixa 5,75 586,50

106 259508 Papel Cartolina Material: Celulose Vegetal. Gramatura: '150 G/M2. Comprimento: 660
MM. Cor: Variada. Tipo: Comum. Largura: 480 MM- Cores branca, azul, verde,
amarela, rosa. íÁssisO MARCA FORM

100 Uníd 1,64 164,00

1í8 471224 Papel Laminado. Cor: variada, azul, vermelho, dourado, verde, rosa e preto.
Comprimento: 59 CM. Largura: 49 CM. (Ássis$ IíARCA RST

120 Unid 2,30 276,00

120 394784 Papel Recado Auto-Adesivo. Material: Celulose Vegetal Acrilica Com Adesivo.
Gramatura: 90 G/M2. Comprimento: 50 mm. Cor: neon. Largura: 38 nm. (ADM)
MARCA BAZE

'10 Unid 3,92 39,20

121 304806 Papel Seda Material: Celulose Vegetal. Comprimento: 66 CM. Cor: Variada. Largura:
48 CM. íÁssrstJ ltlARCA RST

100 Unid 0,48 48,00

í36 445048 Pincel chato no I cor amarela. Composiçáo: cerda - cor branca. Técnic.a: óleo e
acrílica. Virola: alumÍnio (Assísú) ttARCA WNS

40 Unid 1,86 74,40

137 204738 Pincel Desenho. Material Cabo: Plástico. Tipo Ponta: Chato. Material Cerda: Náilon.
Tamanho: '16. Composiçáo: cerda - cor branca. Técnica: óleo e acrílica. Mrola:
alumínio. (ÁssrsÍ.1 IíARCA RIO

30 Unid 1,92 57,60

140 61 41 53 Pistola Aplicadora Potência. 147 W,Vazâo:10 KG/H, Temperatura Trabalho: 205'C,
Aplicaçáo: Revestimento Embalagens, Tipo: Pistola Cola Quente. (06 Saúde)
MARCA SNAUZÊR

Ub Unid 39,1 3 2U,78
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25i436 Régua Comum. ÍVaterial; Pláslco Crislal. Comprimenlo: 30 CÀI
Transmitância: Transparente. Grâduação: Cêntimetro/Milímêtro.
Flexíyel. (110 Assist., 20 Saúde, 06 AOM) MARCA MAXCRILL

Cori lncolor.
Tipo Materiall

136 Unid o72 97,92

154 464173 Tesoura MateÍial: Aço lnoxrdável. Comprimento: 4 POL. Caíaclerísticas Adicionais:
Tipo Es@lar Com Ponta Aíedondada. Materiâl Cabo: PolímetÍo Anatômico. íÁssist,
MARCA ONDA

100 Unid 2,33 233,00

159 3077 45 Tinta para carimbo. Aspeclo físico: Líquido- Componêntês: Glicóis, Corantes
Orgânicos E Agua. Aplicaçáo: Auto-entintado. Cor: Preta. Câpacidade Frasco: 42 ml.
(ADIT) MARCA CARBRINK

05 Unid 3,S1 19,55

Íolâl 3.Í38.50

22.2 Os produtos deverão ser de forma pãrcelada e após a emissáo de autorização de fomecimento devidamente assinada
pelo PÍefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicâdos no Termo de Refêrência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmênte sofrer revisáo (aumênto ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art.25, I

paÍágÍaÍo 7 . da Lei n. 14.13312021 .

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual também
será usado êm caso de atrasos de pagamênto pelo Contratantê.
2.5 A empresa devêrá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de reguerlmento,
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá seÍ íeita nos moldes de Portaria 109/2023 e Decreto Municipal 0242023,
devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas todas as despesas reletivas ao ob.jeto contratado (tíibutos, seguros,
encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA MGÊNCIA

3.í A presente ata terá início nâ data de sua assinalura e vigorará alé 0110612026, podendo ser pronogado por igual peÍíodo,

dependendo do interesse da Administraçáo Públicâ Municipal.

CúUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por TransfeÍência Eletrônica CIED) em conta corrente até o í 50 dia útil do mês subsequênte,
contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesmâ, será necessário fazer constâr,
para fins de pagamento, o número da licitâçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante, informâçôes relativas ao nome e
número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Admjnistração e Cultura dêveráo ser emitidas em nome do MUNIC|PIO DE

R|BE|RÃO DO PTNHAL - CNPJ: 76.968.06410001-42 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO; os da Secretaria de Saúde em

NOME dO FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20í10001.87-RUA PATANá 940 -
Centro e os da Secretaria de Assisténcia Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO

89/000í-27- Rua Antônio RogéÍio rosa í097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-

ou com pras. Dmípin ha l@omail. com.

CúUSULA OUINTA - DA TACAO ORCAMENTARIA.

5.'1 As despesas com â execuÇão deste contrato corÍerâo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1740-000/1960-303/2040-
4942211770494t2210-10498t2211-1499/320-000/2350-933 t2960-93/,t2920-94912310-9401276',t-94',|t2600-935112410-
000/2ô50-970/2570-9353t2940-9354127 30-720/1613-9358/2490-810-3390300000

CúUSULA SEXTA - DAS GACÔES DO CONTRAÍANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANÍE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento rêquisitório própÍio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento na

forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualqueÍ irregularidade
constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamenlo (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento:
6.1.5 NotiÍicar ao rêpresentante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste contrato.

DO PINHAL CNPJ: í 7.382.í
mail pmrpinhal@uol.com.br

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da pÍesente ata, a CONTRATADA sê compromete a:

7.'1.1 ExecutaÍ o fornecimento dos produtos ora contratados de âcordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o final do prazo contratual.

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35516301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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7.1 .2 Enlrega( os produtos livres de frete e outras despesas e rcsponsabilizaÊse pelo caÍregamento e transporte atê o local de
entrega, inclusive quanto ao descanegamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de segunda a sexta-
feira nos horários de 08h:00min até as 16h;00min;
7.1.3 Fomecer produtos de qualidade e de acordo com as exigêncies do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante âos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem imprópÍios ou inadequados ao uso a que sê destinam ou lhes
diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.4 Responsâbilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar âo CONÍRATANTE,
principalmente em decoÍrência da má qualidade dos pÍodutos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência desta
ata, sendo as mesmas pêças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçôes técnicas e sê houver diÍerença entre
as quantidades constantês na Autorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá
providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da
notiÍicação. lnexistindo urgênciâ na substituiçáo dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
prazos maiores.

7.2 A recusa no Íornecimênto dos produtos, sem motivo justiÍicãdo e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta gÍave,
sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com
o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei impõe, não impedindo, em râzão das circunstâncias e a
critério de administraçáo, a aplicação das seguintês penalidades:
7.2.1 0,5Yo (zêro víígula cinco por cento) por dia de atÍaso, na enlrega do objeto licitado, calculadosobre o valor correspondentê
a partê inadimplida, até o limite dê 9,90/0 (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 'loyo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro de
Preços, exceto prazo de entíega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a divida ativa do Município, visando
a sua execuçáo;
7 2 3 Emissáo e Publicaçáo de Declareção de lnidoneidade em veículo de imprensa íegionâ1, estadual e nâcional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização da presênte Ata Registro de PÍeços será exercida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE E PAÍRICIAL CORREA LOPES.
8.2 A fiscalização sêrá realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal020nO23.
8.3 A âção da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NONA _ DA F UOE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONÍRATADA deve obseÍvar e Íazer observâr, por seus fornecedores ê subcontratados, se admitida subcontrataÉo, o
mais alto pedrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e dê êxêcução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusulâ definem-se as seguintes práticas.
a) "prática corrupta": oferecer, dar, Íeceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objêtivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exêcução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍlcação ou omissão dos falos, com o objetivo de influênciar o processo de licitagâo ou dê
execuçáo dê contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabêlecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prátíca coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
influenciar sua paÍticipaçáo êm um processo licitatório ou aíetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) deskuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaÍâçóes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de
prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeÇão.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, inclusive declarando-a inelegÍvel,

indefinidamente ou por prazo deteÍminado, para a outorga de contratos financiâdos pelo organismo se, êm qualquer momento,

constêtar o envolvimento de êmprêsa, diretamente ou poÍ meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusules acima, o licilante vencedor, como condição para a contÍatação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótêse de o contrato viÍ a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiÍo

muliilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitiÍá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente

indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e Íegistros relacionados à

licitaÇão e à execução do contrato.
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cúUSULA oÉcIMA . DA RENÚNCIA E DA RESGISÃO
10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do aÍtigo í 24, inciso l, "4, b" da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j332021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312O21;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quãntitativo disputado, será efetuado o registro de outros
fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, dêsde que os mesmos aceitem entregar o produtos
nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Msando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acaÍrete a interrupção da entÍega
dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a cÍitêrio da municipalidadê o registro de preços dos paÍticipantes
hãbilitâdos, respeitando a ordem de classiícação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores
propostos pelo detentor da melhor oferta.

'11.1 É vedado à empresa contratãda:
a) transferir ou ceder a têrceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusâo,
cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prêfeitura.
1 '1.2 É vedado a contratante:
a) À participaçâo do óÍgão ou entidade êm mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de
validade daquela de que já tivêr participado, salvo nâ ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser Íenunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com antêcedência
mÍnima de 3o(trinta) dias da data desejãda para o encerramênto, em conformidade com Lei n' '14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.í As partes deverão cumpriÍ a Lei n' '13.709, de 14 de agosto de 2016 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmâdo, â partir da
apresentaçáo da proposta no procêdimento de contratação, independentemente da dêclaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de âcordo com a boâ-
fé e com os princípios do art. 6" dâ LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçâo deverá ser informadã no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação
firmados ou que venham a seÍ celebrados pelo Contratado.
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos têrmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceçáo das

hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo equelas em que houver necessidade de guãrda de documentaçáo para fins de
comprovaÇão do cumprimento de obrigaÇóes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigâÇôes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos deverês da
prêsente cláusula, permanecendo integralmênte responsável por garanlir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizaÍ diligencía para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado âtendeÍ pÍontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
'12.8 0 Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes aceÍca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementâr ê mantêr as medidas técnicas e organizacionâis necessárias parâ a proteçáo dos

Dados Pessoais do Contratante, contra destÍuiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgaçâo ou acesso náo

autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O

Contretado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada â
obrigaçóes contÍatuais de conÍidencialidade.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO

131 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicâçáo em veículo de grande circulação,
em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
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14.1 lndependentemente de transcriçáo, farão partê integrante deste instr"umento de Ata Registro de Preços o Edital de
Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico no 03712025, e a proposta ínal e adjudicada da CONTRAÍADA.

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumpÍir flelmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em compatibilidade com as
obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçâo ê quâlificação exigidas na licitação, bem como as normas
previstas na lei 14j3312021e lêgislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

'16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para
dirimir quaisquer questôes oriundas do presente conlrato, inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser resolvidos pela üa
administrativa, Íenunciando a qualquer outro, por mâi"s privilegiado que seja.
16.2 E por estârem de acordo, as paÍtes firmam o p Contrato em 02 (duas) vias dê igual teoÍ e forma para um só efeito
legal, ficando pelo menos uma vja arquivada sede TRÂTANTE na Íorma da Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 02 de junho de 2025
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N." í65/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.O 037/2025.

Aos dois dias do mês de junho de 2025 (0210612025), o Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, inscrito sob CNPJ

n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSPIPR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa COMERCIAL COSTA FERREIRA
LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 57.650.919/000í-48 Fone (41) 2152-1128 (41) 99567-7867 e-mailc costaferreira@hotnrail com

com sede na Rua Alcemiro Luciano n.o 633 - Vila Garcia - CEP 83.218-160 na cidade de Paranaguá - Paraná, neste ato
representado pelo senhor GABRIEL COSTA FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador de Cédula de ldentidade n.o

8340716 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 086.841.499-98, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos
da Lei Federal no 14.1 33/2021 , da Lei Federal Complementar no 1 23/06, mm suas alteraçôes e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão

exaracia no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 03712025, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto registro de preços para possível aquisição de materiais de expediente e artesanato para os
departamentos e secretarias, obrigando-se o $I!§[ADO_a executar em íavor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conÍorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o 03712025, a qual fará parte intégrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aguisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os quais
seguem transcritos abaixo:

ITEM CATMAT DESCRIÇAO QTDE UNID VR
UNIT

TOTAL

08 234073 Alfinete para mapa Material: Metal. Tratamento Superficial: Niquelado. Material
Cabeça: Plástic!. Formato Cabeça. Redondo. Cor. Variada. Comprimento: 10 MM.
Caixa com 100 unidades. Sendo 05 de cada cor, Amarelo, vermelho, branco, verde,
preto. azul. (Saúdd MARCA LYKE

30 Caixa 4,94 148,20

38 32103r'. Cola Cor: Branca. Tipo: Bastão. Características Adicionais: Atóxica. Composição:
Base Glicerina. Embalaqem 209r. íÁssisÍ., MARCA GATTE

20 Unid 1,37 27,40

43 294408 Cola. Aplicação: Pintura Terapia Ocupacional. Cor: Variada. Tipo: Glitter.
CaracterÍsticas Adicionais: Com Aplicador, Não Tóxica, Solúvel Em Água.
Composição: Polímero Dê Acêhto Dê Polivinilâ E Aditívos. Embalagêm 359r. íÁssist/
IÚARCA PIRA

180 Unid 2,98 536,40

47 201129 Corretivo Liquido. Material: Base D'Agua - Secagem Rápida. Aplicação: Papel
Comum. Volume. 18 ML. ApresentaÇão: Frasco. (Saúdd MARCA ATMNGATTE

30 Unid 1,56 46,80

50 445748 Embalagem Plástica Material: Bopp Metalizado. Aplicação: Embalagem De Presente.
Comprimento: 37CM. Cor: decorado. Forma: Sacola. Largura: 25CM. Com '100

unidades. íÁssist,l M ARC A VM P

02 Pcls. 31 ,05 62,10

51 448226 Enfeite. Material: Poliéster Metalizado. Aplicação: Decorativo. Cor: Variada. Tipo:
Lantejoula. Tamanho: 6mm. lnformações Adicionais: pacote com 1000 Unidades.
250 (prata), 250 (dourada), 250 (vermelha), 250 (verde), 250 (azul). (Assisú/ ,IARCA
DANOVA

40 Pcts. 3,45 138,00

54 459321 Envelope Material: Kraft. Modelo: Saco Padrão. Tamanho (C X L): 162 X 229 MM
Cor: Parda. Gramatura: 75 GlMz. (Saúde) MARCA SCR fy

1250 Unid 0,19 237,50

55 473305 Envelope. Material: Kraft. Modelo: Saco Comum. Tamanho (Caixa): 360 x 260 mm
Cor: Natural. Gramatura: 80 G/M2. ( ADM) MARCA SCRTIY

500 Unid 0,40 200,00

60 468998 Feltro Material: Feltro. Comprimento: 'l M. Cor: Variada. Largura:1,40 M. Cores
amarelo límão, azul claro, caramelo, laranja, vermelho e verde. íAssist,l MARCA
SUOOER

20 Unid í 5,36 307,20

u 417157 Grampo Trilho Encadernador. Material: Plástico. Comprimento: 300 MM. Cor: Branca.
Tipo: Gana estendido. Capacidade para 600 folhas. Com 50 unidades. (AOM)
TTARCA CARBRINK

02 Pc1s. 13,64 27,28

107 617376 Papel Celofane. Comprimento: 80 CM. Largura: 80 CM. Espessura: 0,07 MM. Cor:
variada, rosa, incolor, azul, doirada, vermelha, verde, amarela. Apresentação: Folha.
rAssiso MARCA V$P

100 Unid 1,52 152,00

109 417233 Papel Crepom Material: Celulose Vegetal. Gramatura: 18 G/M2. Comprimento: 2 M.

Cor: variada. Largura: 48 CM. Cor azul escuro, verde claro, amarelo, verde escuro,
branco, azul claro, vermelho, rosa, preto, salmão, laranja, marrom, roxo. (ÁssÍsÍ,,I
MARCA RIDET

130 Unid 1,14 148,20

112 +#YCJ E.V.A - Papel Embonachado. Material: Bonacha Eva. Comprimento: 60 CM. Cor.
Varíada. Espessura: 2 MM. LarguÍa: 40 CM. Padráo: Glitterizado. Pacote com 10
unidades cada. (cores vermelho, verde bandeira, amarelo ouro, verde claro, laranja,
verde bandeira, azul roval, branco, pÍelo, roxo, rosa, lilás\. (40 ÁssrsÍ., 10O Saúcle)

144 Pcts. 21,97

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.0&/000142
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MARCA BRWGATTE

127 415585 Pasta Arquivo. l,4ateriali Pláslico. Alturai 245 MlV. Cori Variada. Laígura: '180 MM
Caracleristicâs Adicionaisi Com Eiástico e aba. Lombada:25 Mrl (Saúde) MARCA
ACP

70 Unrd 2,71 189,70

434904 Telã De Pintura. Material: Tecido Algodão. Comprimento:40 Cl\4. Largurai 50 Cl\í.
Uso: Artístico. Característicâs Adicionais: lúoldura Em l\Iadeira íÁssíst, -
RESERVA DE COTA TiPE. MARCA SOUZA

100 Unid 15,74 1574,OO

153 424121 Têla Oe Piôtura. Mâtêriâl: Tecido Algodão. Comprimento: 50 C|VL Largura: 60 CM
Uso: Artistico. CaracteÍísticas Adicionais: Moldura Em l\,,tadeira. (Assist) MARCA
SOUZA

100 Und 21.46 2 146.00

158 42329A Tinta Artísticá. AplicaÉo: Artesanatos, RoupayTecidos, Aíranjos Flores Secas Tipo:
Dimensional Relevo 3d Metallic. Caraclerísticâs Adiconais: Com Bico Aplicador
Composição: A Sase De Resina AcrÍlica Corês dourado pratâ, veíde, vermelho, azuí,
amarelo íÁssist) ÁIARCA CORFIX

30 Unld 8,36 250 80

Total 9.267 38

22.2 Os produtos deveráo ser de formâ parceladâ e após a emissáo de autorizaçáo de fornecimenlo devidamente assinada
pelo Preíeito em até 10 (dêz) dias corridos nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão evêntualmente sofrer revisão (aumento ou decrêscimos) nas hipóteses previstas no art. 25, I

parágruto 7 , da Lei n. 14j3312021.
2.4 O indice ds reajuste deste instrumento será o INPC (índicê Nacionâl dê Prêços ao Consumidor), o qual também
será usado em caso de atrasos de pagamênto pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaria 109/202i e Decrelo Municipal 020/2023,
dêvendo, nos prêços supÍacitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao objeto contÍatado (tributos, seguros,
encargos sociais, transportê etc).

cúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNcIA

3.1 A pÍesente ata terá inicio na data de sua assinâtura e vigorará até 01/06/2026, podendo ser prorrogado por iguâl período,
dependendo do intêresse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo

4.1 O pagamento será eÍetuado por TransÍeÍência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15" dia útil do mês subsequente,
contados dâ data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo dâ mesma, será necessário ÍazeÍ constar,
paÍa fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nomê e
númeÍo do banco, da agência e da conta corrênte da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Admínistraçáo e Cultura deveráo ser emitidas em nome do MUNICíP|O DE
RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.06 41000142 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO| os da Secretaria de Saúde em
NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ CNPJ:09.654.20'Í/OOOI-87-RUA PArANá 940 _
Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE RIBEIRÃO
OO PINHAL CNPJ: í 7.382. í 89/000í -27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-
mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com.

CúUSULA QUINTA _ oA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.

5.í As despesas com a execuçâo deste contrato correrão no orçamento de Dotaçáo Orçamêntária: 1740-000/'1960-303/2040-
49422t't770494t2210-10494t221't-1499/320-000/2350-933t2960-934t2920-949t2310-940t2761-941t2600-9351t2410-
o00t265a-970t2570-9353t2940-9354t2730-720t1613-9358t2490-810-3390300000

CúUSULA SEXTA - DAs oBRIGAcÕÊs Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presentê ata, o CONTRATANTE se compÍometê a solicitar prêviâmente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos pÍodutos; bem como efetuaÍ o pagamento na
forma prevista na cláusula quarta.
6.i.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer i[egularidade
constatadâ no produto entregue;
6.1.2 EÍetuâr o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nêsta Atâ;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as nolas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notiíicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionâdas ao objeto deste contrato.

CúUSULA SÉTMA - DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

Ruâ Perâná 083 - Centro - CEP: 66.490-@0 - Fonê: (43)355í8:]O1. CNPJ: 76.96a.064/0OOí-42
EÍder€ço elstrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br e compras pm.plnhal@gn]a'l com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

7 .1 Para garanli o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a.

7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o final do prazo contÍatual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o local de
entrega, inclusive quanlo ao descârregamento e empilhamento, se for o caso. nos endêreços indicados, de segunda a sexta-
feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00mini
7.'1.3 Fornecer produtos dê qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocanle aos vícios de quãlidade ou quantidade que os toÍnem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes
diminuam o valor, conforme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer titulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em dêcorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 l\ilanter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência desta
ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamentê os produtos que se apresentaÍem fora das especificaçôes técnicas e se houver diÍerença entÍe
as quantidades constantes na Autorização de Fornecimenlo e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá
providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas, contada do recebimento da
notificaçáo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o MunicÍpio podeÍá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
prazos maiores.

7.2 A recusa no íornecimento dos produtos, sem motivo justiÍlcado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta grave,
sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contrâtar com
o Poder Público por atê três anos, bem como as sanções que a Lei impõe, náo impedindo, em razáo das circunstâncias e a

critério da administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 O,5ôk (zeÍo vitgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrege do objeto licitado, calculadosobre o valor correspondente
a partê inadimplida, até o limite dê 9.970 (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé lOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro de
Preços, exceto pÍazo de entrega que em caso de não pagamento, seÍá encaminhada para a dívida ativa do Município, visando
a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaraçáo dê lnidoneidade em veículo dê imprensa regional, êstadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FlScALlzáÇÂO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de PreÇos será exercida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
VANDERLENE SILVEIRA OE REZENDE E PATRICIAL CORREA LOPES.
8.2 A fiscalizaçào será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A açáo da Íiscâlizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecêdorês e subcontratados, se âdmitida subcontrataÉo, o
mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objelo contratual.
09.2 PaÍa os propósitos desta cláusula definem-sê as seguintes pÍáticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indiretamênte, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a açáo de seívidoí público no procêsso de licitaçáo ou na execução de contíato;
b) "prática fraudulenta': a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influênciar o procêsso de licitação ou de
execução de contrato;
c) -pÍática colusiva': esquematizar ou estabelecêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sêm o conhecimento de
representantes ou prêpostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar cãusaÍ dano, diÍeta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando

influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destÍuir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçóês falsas aos
reprêsentantes do organismo financeiÍo multilatêral, com o objetivo de impedir materialmentê a apuração de alegaçóes de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intençâo seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo finânceiro
multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de Íinanciâmento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo impoÍá sanção sobre umâ empresa ou pessoâ física, inclusive dêclarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinânciados pelo orgânismo se, em qualquer momento,

constataÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

côercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os pÍopósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, poÍ organismo Unanceiro

multilateral, mediante adiantamento ou Íeembolso, permitirá que o organismo Ílnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente

Rua Paraná 9a3 - Csntro - CEP: 86.490-ooo - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968. í)64lf)í)0142
End€rêço slet ôílco www.ribêiraodopinhal.pr gov.br - E-mail p!nrpinhal@uol.com.br € compra§ pmrpinhal@qmarl com
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indicadas possam inspecionar o local de execução do contíato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuçáo do contrato.

CúUSULA DÉCIMA. DA NÚNCIA E DA RESCISÃO
10.1 A Ata podêrá ser rescindida:
â) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "â, b' dâ lei no 14.13312021;
b) por acordo entÍe as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n'14.133/2021,
c) nas hipóteses prevista no artigo'í37 da Lei n'14.13312021:
d) Caso a dêtentora dâ melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de outros
fornecedoÍes habilitados, respeitando a ordem de classiÍlcaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar o pÍodutos
nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que ãcarrete a interrupção da entrega
dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o rêgistro de pÍeços dos participantes

habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no ceÍtame, desde que os mesmos aceitem entrêgar os produtos nos valores
propostos pelo detentor da melhor ofertã.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão,
cisáo e incorporação da cont[atadã, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vêdado a contratante:
a) À participaÇão do órgão ou entidade em mais de uma ata de registÍo de preços com o mesmo objeto no prazo de
validadê daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital do ceÍtame.
11.3 A presente ata poderá seí renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com antecedência
mínima de 3o(tÍinta) dias da data desejada pâra o encerÍamento, em conformidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OB RIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

tenham âcesso, em razáo do certâme ou do contrato administrativo que eventualmentê venha a ser firmado, a pârtir da
apresentação da proposta no procedimento de contrataçâo, independentemente da decleração ou de aceitaÉo exprêssa.
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as Ílnalidades que justificaram sêu acesso e de acordo com a boa-
té e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vêdado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipôteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá seÍ informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação

firmados ou que venham a sêr celebrados pelo Contrâtado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, ê dever do contratado eliminá-los, com exceção das

hipóteses do ârt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para Íins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somentê ênquanto não prescritas essas obrigações.
'12.6 O Contratado deverá exigiÍ de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contrâtante poderá realizar diligencia paía aÍeti o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender pronlamente eventuais pedidos de comprcvação formulados.

12.8 O Contratado deverá pÍeslar, no pÍazo Íixado pelo Conlratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimenlo da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.9 O Fornecedor deverá implementãr e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteçáo dos

Dados Pessoajs do Contratente, contra destruiÉo acidental ou ilêgal, danos, perdas, alteraçóes, divulgação ou acesso não

autoizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O

Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculade a

obrigaçóes contratuais de conÍidencialidade.

13.1 Para eficácia do píesente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande circulaçáo,
em forma de extrato, em confoÍmidade com o disposto no art. '174 e 175 da Lei 14.'13312021.

CLÁUSULA DÉcI MA OUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANÍES

Rua Pâraná 983 -Centío- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í CNPJ: 76.968-064/0001-42
End€rêço elet ôÍrlco www ribeiraodoprnhal pr gov br - E mall pmrprnhâl@uol com br € cônrprâs pmrprnhal@9mail .onr
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cúUSULA DÉcIMA QUINTA _ DAs DISPoSIÇÔEs FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as
obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na iicitação, bem como ãs normas
previstas na Lei 14j3312021e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA oÉcIMA sExTA - Do FoRo

1ô.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente paía
dirimir quaisqueÍ questões oriundas do presentê contrato, inclusivê os casos omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquêr outro, pormais privilêgiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam
legal, Íicãndo pelo menos uma via arquivada na

Ribeirão do Pinhal, 02 de junho de

DARTAGNAN z
PREFEITO ÀiIUNICIP

TESTEMUN

nte ContÍato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito
CONTRATANTE, na forma da Lei 14j3312021.

o

GABRIEL COSTA
cPF/MF 086.841.499-98

FERREIRA

ALYSSO

AD
CP 240.31

058.757 79-01

E MATOS

UE E NCIO ROCHA

rybx1)
cicERo RoGÉRIo SANcHES
CPF/MF 105 135 99-19

CARLOS NDRE BRAZ

PATRÍCIA L ORREA
cPF/MF 017.549.309-05

VEI E REZENDE

DEIZIANE R
oPF/MF 079.8 599-28

ESCARABER

E LIBE
CPF/IVlF

E LIVEIRAOR DRIGUE
51.299

CPF

Rua Parôná 98:l - Conlro - CEP:86.490{00 - Fone: (43)35518 1. CNPJ: 76.908.064/0001-42
Endêreço Gletrônico www. rlbêir.odoplnhal pr 0ov. br - E-mall pmrplrrhal@uol.co'rl. br e comprâ3 pmrpinhâl@gmâil coín

m
14.í lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de
Licitação - Modalidade Pregâo Eletrônico no 03712025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

\

A

\It

\\

cPF/MF 03d193.009-89

F'SCA'Sr

COMERCIAL 
COSTA 
FERREIRA 
LTDA:57650919
000148

Assinado de forma 
digital por COMERCIAL 
COSTA FERREIRA 
LTDA:5765091900014
8 
Dados: 2025.06.09 
17:49:38 -03'00'
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL

- ESTADO DO PARANA.
ATA REGISTRO DE PREQOS N.O 166/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.O 037/2025.

Aos dois dias do mês de junho de 2025 (0210612025), o Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado cio Paraná,
inscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9

SSP/PR e inscríto sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa MCR DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 59.073.433/0001-'10 Fone (45)

99856-5542 e-mail itapelmcr@gmail com com sede na Rua Avenida Maripá n." 48 - Centro - CEP 85.960-176 na

cidade de Marechal Cândido Rondon - Paraná, neste âto reprêsêntado pela senhora REGINA DE OLIVEIRA
LEME, brasileira, divorciada, empresária, portadora de Cédula de ldentidade n.o 16.22O.328-Z SESP/PR e anscrita

sob CPF/MF n.o 689.935.281-87, neste ato simplesmente denominado glq{I&IlAqg, nos termos da Lei Federal
no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraçóes e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conÍoíme
decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 03712025, consoante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto registro de preços para possivel aquisição de materiais de expediente e
artesanato para os departamentos e secretarias, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONÍRATANTE o serv iço dos itens constantes nesse inslrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregâo Eletrônico, registrado sob n.o 037/2025, a qual faÍá parte integrante
deste instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

ITEI\I DESCRTÇÁo OTDE UNID
UNIT

TOTAL

09 289332 Apontadoí Lápis, lúateria,: Pléstico, Típo: Escolar, Cor: Vâdada, Ouêntidade Furos: 1,

Caracleíisticas Adicionais: §e!!__.12@(Etq, Lâmina AÇo Íêmpêrâdo lnclinada.
Certificâdo pelo INMETRA (00 Saúde, 100 Assisa.) ARCÀ ttASIEAPRl rf

200 Unid o.22 44,00

17 447926 Bloco Recado Material: Papel Comprimento: 102 MM. Coa: variada Larguía: 76Mlú
Carac{eristicas Adicionais: Auto-Adesivo, Removivê|, Post-lt- Ouantidade Folhas: 100
üM. (Assist.) MARCA LTASTERPRINÍ

40 Bloco 2,30 92,00

18 437õ84 Borracha Apagadora Escrila l\Iaterial: Bonacha. Compnmento: 40 Ml!l- Cor: Brancâ
Tipo: Macia. Largurá: 30 lMU. (r00 Ássisí, 20 ADM) ARCA nT

12A Unid 0.25 30,00

462284 Calculadora Eletrônicã. Tipo: Mesâ (4 Opêraçôes Básicâs). Caracteristicâs
Adicionais: Visor LCD Com lnclinâÉo, Cálculo De Porcentagem e Número. Dígitos:
12 Un. Fonte Alimenla€o: bateria. ír0 ÁssisÍ, 05 Saúde, 06 ADM) T ARCA KlÍ

21 Unid 11,00 23'1,00

26 279255 Cenetâ CorÍetiva. Material: Plástico. AplicêÉor Escrita. Tipo Ponla: Metal. Cargâ: I
ML. (Assíst.) ,iARCA i,ÀSIERPRINT

20 Unrd 190 38,00

28 317868 Canetâ EsÍerográficâ lúaterial: Poliestireno. Características Adicionais: Corpo
Sextavado E Orificio Lâleral Mâtêriâl Ponta: Lâtão Com Esfera De Tungstênio Tipo
Escrita: Média. CorTinta: Azul, Vermelha e PÍeta Com 50 unidades (12 AssisL,20
Saúde, - RESERyÁ DE COÍA MPE. ttARCA BALLPOINÍ

Carxa 24,40 768,00

30 428782 Caneta Marc€-Texto. Materiâl: Plástico. Cor: vaÍjada, amarela, verde, laranja, rosa
azul. Tipo Ponta: ChanÍÍadâ. Carácteríslicâs Adicionaisi Traço 3,5 A 5 I/m,
Transparênte. í50 Áss/st.,1q) Saúde,100 ADM) IIARCA IIAXPRINÍ

250 Unid 0,70 175,00

33 275625 Clipe fulaterial: Metal. Tamanho: 3. Tratamento Superíicial: Niquelado. Fomato
Pâralêlo. 500 grâmas (ADtl) MARCA ÍOP

05 Caixa 9,90 49,50

u 239819 Clipe. Material: Arame De Aço. Iamanho: 4/0. Íratamento Superficial: nrquelado.
Formaloi PaÍalelo. Com 500 gr. (02 Assisí., 05 ÁDlt,10 Saúde) MARCA ÍOP

17 Carxa 9,90 168,30

35 272509 Clipe lvlaterial: Metal. Tamanho: 5/0. Tratamento Supeóoel: Niquelado. Formato
Pa.alêlo. 500 gramas. í03 Aofrl,10 Saúde) IíÀRCA BELCA

13 Carxâ 9.90 124,70

36 274A04 Clipe. lvâteriaÍ: Metal. Tamanho: 6/0 Írâtâmento Supeúcial: Niquelado. Formato
Paralelo. Com 5o0 gr. í02 Assist.,03 ADM) MARCA TOP

05 Caixa 900 45,00

37 256803 Clipe Material: AÍame De Aço. Aplicaçâo: Fixar PâÉis E SimilaÍes Tamanho: 8/0.
Tratamento Superficial: Niquelado. Formâto: Peralêto 5OO gramas (02 Às^'ísl, 02 ADM)
MARCA TOP

o4 Caixa 12,00 48,00

Rua Psrâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fon€: (43)355'Í8«)í. C PJ:74.964.064/0001-42
Endê.eÇo êletrônlco www.ribeiraodopiohal.pr gov br - E-ín6il pmrprnhal@uol.com.trr ê comPra§ pmrprnhal@gmarl com
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. ESTADO DO PARANA.
04 Fila Adesiva. Material. Poliproprleno Biorieniado. CompÍimento: 40 m. Cor: Incolor

Tipo: Monoface. Larqura:45 mm. íÁssisÍ, |YÁRCA TACTAPE
20 Unid 2,80 56,00

65 278919 Fila Adesiva. Matenâ| Cêlofane Íransparente. AplicâÉoi Multruso. Comprimento: 50
M Cor Incolor. Tjpo: Monoface Largura: 12MM (Assísl) It ARCA OPOLOS

50 Unid 1,00 50.00

Fita Adesiva. Malerial: Polipropileno TÍanspaíenle Aplicação: lVultiuso. Comprimento:
45 lú. CoÍ: lncolor. Tipo: [ronoíace. Largura: 48 ÀíM. (50 Ássist, 30 Saúde, 20 ADM)
MARCA TACTAPE

100 Unld 2,14 210 00

13 291255 Fila lmpÍessora Material: Náilon Cor: Preta Tipo lmpressora Epson Fx 890
Matridal. (ADlt) MARCA MASTERPRINT

05 Unld 19,00 95,00

14 291255 Fila lmpressorê. N4aterial: Náilon Cor: Preta. Tipo lmpressora: Epson Fx 890-2
Matticaat. (AOM ) l,l ARC A tl ASÍERPRINT

05 Unid 19,00 95,00

79 438601 Grampeador. lúaterial: l\relal. Tipo: Alicale. Capacrdade: 30 FL. Tarnanho Grampo:
26/6. Caracteristicas Adicionaisi Apoio EmborÍaúado. Tamanho 20cm. í20 Ássis(
20 Satide, 06 AO ) ITARCA MASTERPRINÍ

46 Und 12,OO 552 00

81 425226 Grampo Grampeador. I\ratenêl: Metal. lJso: Grampeador De l\4esa. Tâmanho: 26/6.
Tratamento Superficiali Galvanizado/Cobreado. Com 5000 únidades e certifcação
pelo INMETRO. í06 Ássisc, 30 Sâúdê, 10 AOM) MARCA MASÍÉRPRINÍ

46 Carxa 3,00 138,00

83 384481 Grampo Trilho Encademador. lúatêrial: AÇo. Aplicação: FixaÉo Folhas Em
PÍocessos. Comprimento: 180,\,llvl. CaracleÍísticas Adicionais: Distancia Enlre Furos
De 80 Mm. Tratamento Superficial: Niquelado. íÁDlü) MARCA FUÍURO

05 Carxa 8,00 40,00

86 275185 Lápis Preto. lúaterial Corpo: MadeiÍã. Diâmetro Carga:2lvllv. Dureza Carga: Hb.
Formato Corpo: Cilindnco. Caracteristicas Adrcjonais; Sem Borracha ApagadoÉ,
Grafite N0 2. Material Carga: GraÍte Com 72 unidades. (s.úde) MÀRCA
ITASTERPNNÍ

05 Carxa 15,00 75,00

s3 201419 Marcador Retroprojelor. MateÍial Corpo: Plástico. l\4aterial Tampa: Plástico. MateÍial
Ponta: Poliésler. Espessura Ponta 1 mm. Espessura Escrita: 0,5 mm. Bese Tinta:
Álcool Superficie AplicaÉo: Acetato. CoÍ Tinta: verde, vermelho, azul, prclo- Cofi 04
Unidades. ( 02 ADM,02 Assist) MARCA ONDA

o4 Jogo 20,00 80,00

96 427937 lúernódâ Flash. lnterface: Usb 2.0 E Windows Xpl/istar. Capacidade 16 GB. Tipo
Pen Orive. í20 Ássist, 10 Saúde, ARCA KEEN

30 Unid 20,00 600,00

97 355671 lúemória Portátil Àricrocomputador. lnteÍfacer Usb. Tipo: Pen Drive. Capacidâdê
lúemóÍia: 32 GB. /r0 Saúde, 10 ÀDM) ,,ARCA KEEN

20 Unid 25.00 500,00

98 457752 lúouse Computador. Tamanhor Padrão. Sensor: Lasêr. Tipo Conector: Usb
Conectividade: Com Fio (1O ADtt, 10 Assist) MARCA i,ASTER

20 Unid 9.00 í80,00

135 246690 Pilha, Tamanhor Pequena, Tipor Comum, Modelor Aa, Tensão: 1,5 V, co. (r0O Sáúde
20 Assist) MARCA GOLINE

124 Unid 050 60.00

139 233845 Pincel Quadro Branco / l\4agnético. l,4aterial: Plástico. Cor: Azul, prela, vermelha e
verde. lúaterial Pontia Feltro. Tlpo Carga: Descartável. (com 04 cores],. (10 Sdúdê,03
AOM) MARCA MÀSTERPRINT

'13 .logo 660 85,80

14',1 2248ú Pisto,a ApÍicadora Tensão AlimentaÉo: Bivolt V, Potência: 15 W, Vazão: 0,45 KG/H,
Temperatura Trabalhor 200'C, Aplicáção: Pâpelão / Cortiçá / lvadeira E Íecido.
(Sdúde) tlARCA HOTMEL|

06 Unid 700 91,00

155 60386s Tesoura Costura l,íaleÍial: Lâmioa Titánio Tamênho: I POL. Comprimento: 24 CM
CaÍaclerísticas Adicionaisr Bonacha (10 Assisl,, 03 ADM) MARCA DELTA

13 Unid 7AO 91,00

157 430137 Tinlâ Artislicá. AplicaÉo: Artesanatos, Roupas/Tecidos, Anânjos FloÍes Secas. Tipo
Acâbamento: Fosco. ApresentaÉo: Líquido Mscoso. Composiçãor Látex Pva, Água,
Resina E Pigmento. Embalagom 37m1. Con 12 un dados. Cores azul celeste, azuÍ
lurquesa, siena natural, mârrom, mâgenta, vinho, púrpura, câramelo, violeta, laranja,
sépia. (Assist.) MARCA ACRILEX

30 Caixa 24 00 720,OO

Total 5 505.30

22.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissâo de aulotizaçao de foÍnecimento
devidamente assinada pelo PreÍeito em ate 10 (dez) dias corridos nos êndeÍeços indicados no Termo de
Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágraío 7 , da Let n. 14.13312021 .

2.4 O índice dê reajuste deste instÍumento será o INPC (índice Nacional de Prêços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso dê atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa devêrá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requeimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaia 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supíacitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 0110612026, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGATI'IENTO

Rua Paraná 983-Cenlro- CEP: 83.490{00 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.96a.o64/o0o142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o í5'dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazeÍ constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
rêquisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA,
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de AdministraÉo e Cultura deverão seÍ emitidas em nome do
MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000142 _ RUA PARANA N.O 983 - CENTRO; OS dA

SECTEIATiA dE SAúdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
09.654.201/000í -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:17.382.18910001.27. RUA ANtôNiO

Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e
com pras. pm rpin ha l@qmail.com.

encaminhadas no e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou

CLÁUSULA aUINTA - DA DOTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA.

5.'l As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotação OrÇamentária: 1740-
000/1960-303/204049422t1770-494t2210-10498t2211-1499t320-00012350-933/2960-934/2920-949t2310-
940t2761-941t2600-9351/2410-000/2650-970t2570-9353t2940-9354t2730-720/1613-9358/2490-810-3390300000

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantlr o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamênte à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6. í .1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto êntregue;
6.1 .2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.'1 .3 EÍêtuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocoÍrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao obieto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OB RIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Exêcutar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7 .1.2 EnlÍegü os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
ate o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços
indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de DeÍesa do Consumidor,
especiâlmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impÍóprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conÍorme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquêr título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, duÍante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes téônicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na AutoÍização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatáÍio desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificaÉo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município poderá,
a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiflcado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impõe, não imped,ndo,
em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

Rua P.r.ná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.S68.064/0001-42
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E$ PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execução,
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprênsa regional, estadual ê nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA, VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE E PATRICIAL CORREA LOPES,
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUoE E DA coRRUPcÂo

9.1 A CONTRATADA deve obseÍvar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçáo
do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de inÍluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaÇão ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo
ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enlre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua particrpação em um processo licitatório ou afetar a execução do contÍato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaragÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegaçÕes de práticâ prevista acima; (ii) atos cuja intençâo seja impedir materialmente o exercício do dlreito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipôtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se,

em qualqueÍ momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuÇão um contrato

financiado pelo organlsmo.

9.4 Considêrando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paÍa a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNGIA E DA RESCISÃO
10. 1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela PrefeituÍa, na foÍma do aftigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j3312021;
b) por amrdo entre as pa(es, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hrpóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14,133t2021;
d) Caso a detentora da melhor proposta nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o registro
de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevênir eventuais faltas da mercadoria êm caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), íicará a cÍitério da municipalidade o registro de preços
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.28 vedado a contratante:
a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2421.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedímento de contrataçáo, independentemente da
declaraçâo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalídades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
123 É vedado o compartílhamento com terceíros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) días úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o c€lso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações,
divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 03712025, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.
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cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPoSIÇÔES FINAIS

'15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em compatibílidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

Ribeirão do Pinhal, 02 de j 2025

DARTAGNAN FRAI

TESTEMUN

ADRIA
CPF

ADVO o

GE

058 7 679-

ENRI E VENÂNCIo RocHA

DE MATOS

DE REZENDE

PREFEITO IVlU IPAL
REGINA OE

cPF/MF 689.935.281-87
OLIVEIRA LEME

SCARABER

1

AL

C5<1)
CíCERO ROGÉRIO SANCHES
cPFiMF 105.13 099-19

DRE BRAZ
CPF/MF 393.009-89

FISCA/S;

PATRICIA LOPES
CPF/MF 017.549

DEIZIANE R
cPF/MF 079.854.599-28

ELIBER
CPF/MF

OLIVEIRA
I

DRIGU

CPFiM
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ctÁusutl oÉctmn sextl - oo roRo

16.í As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só efeito legal, Íicando pelo menos y'fta via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.133t2021. / \

L
U

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N.O 
,Í671202 5 - PREGÃO ELETRÔNICO N.'03712025,

Aos dois dias do mês de junho de 2025 (0210612025), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, inscrito sob CNPJ

n.o 76.968.064/000142, com sedê a Rua PaÍaná n.o 983 - Cenúo, neste ato representado pelo Prefeilo Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, poÍtador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

'171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ÍúM LICITA LTOA, inscrita no CNPJ sob

n". 53.61 0.975/0001 -06 Fone (44) 99850-0527 e-mail adrn mmlrcúa@gmaiL corn com sede na Avenida Mario Gallo n.' 304 -
Jardim Residenciâl Hamada - CEP 86.990-000 na cidade de Marialva - Paraná, neste ato representado pelo senhor MARCOS
VINICIUS FURLANETTO, brasileiro, casado, empresário, portadoÍ de Cédula de ldentidade n.' 10.871 .468-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n.' 072.242.089-73, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO nos termos da Lei Federal no

14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteraçóes e demais exigências deste Edital, conforme

documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, coníorme decisáo exarada no

Processo Licitatório Modalidade Pregâo Eletrônico no 03712025, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 A pÍesente ata tem por objeto rêgistro de preços parâ possível âquisição de materiais de expediente e artesanato para os
departamentos e sêcretarias, obrigando-se o CONTRÂTAOO a executar êm favor da C9II&UAIIEo seÍviço dos itens
constantes nesse instrumento, conÍorme consta na proposla anexada ao Processo Licitalório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o 03712025, a qual ÍaÉ, parte intêgrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.í Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os quais
seguem transcÍitos âbaixo:

ITÊI\,1 CATMÂT oESCRTÇAO QÍDE UNID
UNIT

TOTAL

't0 602198 Balão Festa. Mâtêrial: Borracha Náural. Lâex. Cor Liso, c! coíes variadas.
Tamanhor No L Pacote com 50 unidâdes câda (CoÍes rosâ azul marinho, amarelo,
verde, laranja, branco e dourado). ír00 Assist, 270 Saúdê) iúARCA HAPPY DAY

s,90 3.663,00

11 4427U Barbánte Algodão. Acabamenlo Supemciali cor variada. Ouântidade Fiosi 6.
Embalagem 610m. (Cor amarela, vermelho, azul, rosâ, laranja, roxo, mâÍÍom, branco,
preto, verde). íAssist) MARCA AMAZONT,./SÁO JOÃO

Rolo 16,60 3.320,00

4g 439984 Émbalagem Plãslica. À/laterial: Plástico. Altura: 29cm. Aplicáçáo: Embalâgem De
Presente. Forma: Sam. Transmitânciâr Íransparênte. Largura 20cm. Com 50
Unidadês. Multicor. í50 Seúde, A As.rist.) MÀRCA V P

54 Pcts. 10,73 579,42

56 459336 Ênvelope Material: KrsÍt. GÍamatuÍa: 80 G/irl2. Modelo: Saco Padráo. Caracteristicâs
Adicionais: lmpressâo Personalizada. Tamanho (C X L): 240 X 340 MM. Coí: Ourc.
(300 ÁssisÍ., 1 250 Seúda) MARCA SCRITY

1.550 Unid o44 682,00

88 375524 Linha Crochê Mâteriâl:100% Algodão lllercerizado. Compíimento; '1.000 lvl. CoÍ:
vanada. Tipor Fro Ne 4/2 (151 TEX) para agulhas 1.75mm, 3.0mm, 3.5mm. CoÍ
vermelha, azul, verde, branco, amarelo, rosa, roxo, laÍanjâ, manom, mêsclâ. íÂssist)
TT ARC A PING OU IN/S ÀO J O ÀO

300 Unid 15 29 4.587,00

89 375524 Linha Crochê Matêíal: 100% Algodão Mercerizado Comprimento: 500 M. Cor:
vâriâda. Íipo: Fio Ne 4/2 (295 TEX) pera agulhas 1 75mm, 3 omm, 3 smm Coí
vermelha, azul, vêrde, brânco, amarelo, Íosa, roxo, laranja, manom, mescla (ÁssisÍ,
MARCA BELLA FASHION/SÃO JOÃO

300 Unid '15.30 4 590,00

90 481246 Linha Tíicô Tipo lã. l\4aterial: Acrilico 409r. Cores: Vermelha, verde escuÍo, verde
claro, laranja, marrom, rosa, roxo, pink, mesclâda. (Assisl) MARCA LÁ CLUB/SÁO
JOAO

360 4,79 1.724,40

122 266160 Papel Vergê Material: Cêlulosê Vegetal. Gramatura: 180 G/M2. Dimensôes:210x297
MM Íipo: Colorido ForÍnato: A4 Com 50 unidades Cor azuÍ, bíanco, pérola.
(As.ist) t ARCA F|L|PAPER

50 Pcts 16,78 839 00

Tolal 19.984 82

22.2 Os produtos deveráo ser dê forma parcelada e após a emissáo de autorizaçáo de fornecimento dêvidamente assinada
pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de ReÍerência.
2.3 Os valores acima poderão êventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses pÍevistas no art. 25, I

parágraÍo 7 , da Lei n. 14.13312021 .

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual também
sêrá usado em caso de atÍasos de pagamento pelo ContÍatante.
2.5 A emprêsa devêrá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhâdo de /equerimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorre, deverá ser feita nos aoldes da Portaia 109/2023 ê Decreto Municipel 020/2023,
devendo, nos p.eÇos supracitados, êstar incluídas todas as despesas relalivas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transporte etc).

Rua Pa.âná 983 - Cênüo - CEP: 86.490-000 - Foíê: (43)355'Í8301. CNPJ: 7ô.966.064/000í42
End€raço €lêlrônico www rik eiraodopinhal.pr.qov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br ê compras pmrpinhal@gmârl conl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

cúUsULA TERCEIRÂ _ DA VGÊNC|A

3.1 A presente ata terá início na data de sua âssinatura ê vigorará até 0í/06/2026, podendo sêr proÍrogado por igual período,

dependendo do interesse da Administração PÚblica Municipal.

CúUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

mail pmrpinhal uol.com. br ou comoras,DmÍDinhal íôomail.com,

CúUSULA INTA _ DA DOTACÂO OR ENTÁRIA

CúUSULA TA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

Rua Paranâ 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fon€: (43)355 Í 8301. CNPJ: 76.968.0 /000142

4.1 O pagamento será efetuedo poÍ TransÍerência Eletrônicã (TED) em conta corrente até o 150 dia Útil do mês subsequenle,

contad'os"da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar,

para Íins de pagamento, o número da licitâção, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e

número do banco, da agência e da conta correntê da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos prooutos Ja Sàciàt"ii, d" Adrini.tr"çâo e Cultura dêverão ser emitidas em nome do MUNIC|PIO DE

RtBEtRÃo Do ptNHAL - cNpJ: 76.968.06 1looo142 - RUA PARANÁ N.'983 - CENTRo; os da SecÍetaria de Saúde em

NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:09'654'2011000í'87-RUA PATANá 940 -
centro e os da secretaria de Assistência sociat em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL CNPJ: í 7.382.189/OOOí -27- Rua Antônio Rogério rosa'.|097 - complemento CRAS e encaminhadas no e-

S.1 As despesas com â execuçáo deste contralo correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:-1740-000/1960-303/2040-

4s422t177õ494t2210-1o4g,t22ii-1499/320-ooo/2gso-933t296o-934t2920-949n31o-94ot2761-941t2600-9351t2410-
ooot26so-s7ot257o-9353t2940-9354t2730-720l1613-9358/2490-810-3390300000

6. 1 para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATÃDA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos pÍodutos; bem como efetuar o pagamento na

forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer iríegularidade

constatada no produto êntÍegue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto destê contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, e CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Exãcutar o fornecimento dos pÍodutos oÍa contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 EnÍegar os produtos livres de frete e outras despêsas e responsabilizar-sê pelo carregamento e transporte atê o locel de

entrega, inõlusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se Íor o caso, nos endereços indicados, de segunda a sexta-

feira nos horários de 08h:00min até as í6h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumjdor, especialmente no

tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes

diminuam o valoÍ, conforme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizaí-se pelos eveniuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes conceÍnentês à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência desta

ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento dâs Notas Fiscais / Faturas:
7.1.6 Substituir imediatàmêntê os produtos que se apresentarem fora dâs especificâçóes técnicas ê se houver diÍerença entÍe

as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efêtivamente entregues, o signatário desta Ata deverá

providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do rêcebimento da

notificação. lnexistindo uÍgência na substituição dos itens, o Município podêrá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela AdministÍação, constitui-se em Íalta grave,

sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o dirêito de contrâtar com

o Êoder público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não impedindo, em razáo das ciÍcunstâncias e a
critério da administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.i O,Svo (zero vlrgúla cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor correspondente

a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);

Endsrêço etelrõntco www. ribeiraodopinhal pr.9ov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br € compras.pmrplnhal@gmâil.com
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.2.2 Alê 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro de
Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada paÍa a dívida ativa do Município, visando
â sua execução;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declataçâo de Inidoneidade em vêículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização dá presente Ata Registro de Pregos será exercida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE E PATRICIAL CORREA LOPES.
E.2 A Íiscalização será Íêalizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalizeção não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NoNA _ DA F DE E OA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA dêve obsêrver e fâzêr observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratâçáo, o
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaÉo, de contratação ê de execuçáo do objeto contratual.

09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, rêceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciaÍ a açáo de servidor público no processo de llcitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contratoi
c)'prática colusiva": esquematizaÍ ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
rêpresentantês ou prepostos do órgáo licitador, visando estabêlecer preços em níveis artiíiciais e náo competitivos;
d) "prática coeícitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pêssoas ou sua propriedade, visando
influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspêçóes ou fazer declaraçôes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo dê alegaçóes de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do diÍeito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo impoíá sanção sobre uma empresa ou pêssoa física, inclusive declâíando-a inelegível,

indêfinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulêntas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçào ou da execuçáo um contrato finãnciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulâs acima, o licitante vencedor, como condiçáo pâra a contratação, dêverá

concordar ê autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou intêgralmente, por organismo financeiÍo
multilateral, mediante adiantemento ou reembolso, permitirá que o organismo flnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

10.1 A Ata poderá ser rescindidâ:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da lei n" 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do í24, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n 14.13312021:
c) nas hipótêses prevista no aÍtigo 137 da Lei no 14j3312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta náo ofêrte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de outÍos
fornecedores habilitados, respêitendo a ordem de classificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos
nos valores pÍopostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoía em caso de algum acontecimento que acarÍete a interrupçáo da entrega
dos produtos pelo(s) pÍimeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos participantes
habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores
propostos pelo detentoÍ de melhor oferta.

Rua Parená 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551830'1. CtIPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.rabeiraodoprnhal pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pDrpithal@9mâ,1 com
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cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

11.1 E vedado à empÍesa contratada:

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmênte, excetuando-se as hipóteses de fusáo,
cisáoe incorporaqáo da contÍatada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 E vedado a contratante:

e) À paÍticipação do órgão ou entidade em mais de uma âta dê registro de preços com o mesmo objeto no prâzo de
validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo infêrior ao máximo
previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entÍe as partes, mediante notiÍcaçáo expressa, com antecedência
minima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no 14j3312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes dêverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de âgosto de 2016 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso, em Âzâo do cêÍtamê ou do contralo administrativo que eventualmentê venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaração ou de aceitaçáo expressa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justiÍlcaram seu acesso e de acordo com â boa-
Íê e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçâo deverá sêr informadã no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contrãtos de sub opêraçáo
firmados ou que venham a s€r celebrados pelo ContÍatado.
12.5 TeÍminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 dâ LGPD, é devêr do contratado êliminálos, com exceçáo das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
compÍovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadoíes e subcontratados, quândo for o caso, o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir suâ observâncie.
12.7 O Contratante poderá realizaÍ diligencia para aferir o cumpÍimênto dessa cláusula, devendo o
Contratado alender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo Íormulados.
12.8 0 Contratado deverá pÍestar, no üazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamentê,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais pãra cumprimento da LGPD, inclusive quanlo a eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais nêcessáÍias para a prolêçâo dos
Dados Pessoais do Contíatante, contra destruição acidental ou ilegâI, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não
autorizâdos, sem pre.iuízo do cump[imento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O
Contratado deverâ asseguraÍ que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente êsteja vinculadâ a
obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - oA PUBLICAÇÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande circulação,
em forma de extrato, êm conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

14.1 lndependentemente de trânscÍiçáo, fârão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico n' 03712025, e a proposta ínal e ad.iudicada da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAS DIsPos|cÕES FINAIS

15.1 A CONTRATAOA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e mânter-se em compatibilidade com as
obrigaçôes por ela assumidâs, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo, bêm como as normas
previstas na L:ei '14j3312021 e legislaçáo complementar, duíante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORo

Rua Pârâná 983 - Cêntro - CEPi 86.49GOOO - Fone: (43)355í8301, C PJ:76.988,064/000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

16.1 As partes contíatantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente paÍa
dirimir quaisquer questÕes oriundas do prêsente contrato, inclusive os casos omissos, que náo puderem ser rêsolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igualteor e forma para um só efeito
legal, ficando pelo menos uma via ivadana sede da CONTRATANTE, na forma da lei 14.'!3312021

Ribeiráo do Pinhal, 02 de junh 202
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PREÇOS N." í68/2025 - PREGÃO ELETRÔN]CO N.'037/2025.

Aos dois dias do mês de junho de 2025 (0210612025), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, inscrito sob CNPJ

n.o 76.968.064 1000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa DISTRIBUIDORA LOVISON LTDA,

inscrita no CNPJ sob no. 37.805.í95/0001-57 Fone (14) 99785-0553 e-mail lovisondistribuidora.sp@gmailcom com sede na

Rua Maximiniano de Andrade n-o 77 - Bairro Vila Velha - CEP 18.870-042 na cidade de Fartura - São Paulo neste ato

representado pela senhora ALESSANDRA APARECIDA LOVISON, brasileira, solteira, empresária, portadora de Cédula de
ldentidade n3 28.792.077-X SSPISP e inscrita sob CPF/MF n.o 266.689.798-23, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraçôes e

demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar

os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 03712025, consoante as

seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 A presente ata tem por objeto registro de preços para possível aquisição de materiais de expediente e artesanato para os
departamentos e secretarias, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da GONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o 03712025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os quais
seguem transcritos abaixo:

ITEM CATMAT õÊSeRrÇÃO OTDE UNID VR
UNIT.

TOÍAL

13 206993 Barbante Algodão. Acabamento Superficial: Crú. Quantidade Fios: 6. Embalagem
61 0m. (ÁssísÍ.) MARCA COLA

70 Rolo í2,80 896,00

15 3A3478 Barbante Algodáo. Acabamento Superficial: Crú. Quantidade Fios: 2. Embalagem
610m. íAssisú,| MARCA COLA

7i Rolo 10,15 710,50

19 333í81 Caderneta. Material: Papel Apergaminhado. Gramatura: 56 G/M2. Comprimento: í5,5
CM. Largura: 10,5 CM. Características Adicionais: Capa Dura E 96 Folhas. (AssísÍ./
MARCAVALENTE

200 Unid 2,95 590,00

21 4€6412 Caderno. Material: Papeí Ofsete. Material Capa: Capa Dura. Comprimento: 240 MM.
Largura: 170 MM. Quantidade Folhas:. 200 FL. Características Adicionais:
Personalizado, lmpressão 4x1 , Acabamento Wire-O. (20 SaÚde, í00 Ássist)
MARCÃ VALENTE

120 Unid 16,90 2.028,O0

69 384818 Fita Material. Cetim. Cor. variada. Comprimento: 50 M
branco, amarelo, vermelho, rosa, azul, verde. (Ássisú,I

Largura:
MARCA

15 MM. Cores preto,
NAJA

50 Unid. 20,50 1.025,00

70 386065 Fita. Material: Cetim. Largura: 30 MM. Comprimento: 50 M. Cor: 20 Dourada. ',l0 Azul
marinho. 20 Pink. 10 Rosa claro. í0 Branco. 10 Verde musgo. 10 Vermelho. 10

PÍala. (Saúde) tiARCA NAJA

100 Rolo 30,80 3.080,00

103 254199 Papel Formato: 44. Gramatura: 75 G^t12. Cor BRANCA. Aplicaçáo: lmpressora Laser.
Comprimento: 297 MM. Largura: 210 MM. Certificação controle de gestão ambiental
(lSO 14001), gestão da qualidade dos produtos (lSO 9001). Caixa com 10 resmas de
500 folhas cada. (35 AssisÍ., 50 Saúde, 25 ADM) - RESERVÁ DE COTA MPE.
ITARCAVALE,NTE

110 Caixa 212,40 23.320,00

1'17 299529 Papel FotográÍico '1 '1ílg. Auto adesivo. Uso: Revelar Fotografia. Comprimento: 297
MM. Cor: Branca. Tipo: Glossy. Largura: 2'10 MM. Com 50 folhas. (50 Saúde,2(N
Assist) MARCA TI|ÁSIER

250 Pcls. 19,20 4 800,00

146 451 769 Saco Documento Material: Polipropileno Cristal. Número Furos: 4. Aplicação:
Acondicionamento De Documentos. Comprimento: 450 MM. Espessura: 0,í0 MM.

Largura: 345 MM. CaracterÍsticas Adicionais: Transparente. Com 1000 unidades.

íAss,'se) MARCA DAC

0'r Pc1s. 148,20 148,20

147 446044 Sacola. MateÍial: Papel Kraft. Gramatura: 11O G/M2. Altura: 30 cm. Tipo Alça:
Torcida. Aplicação: Acondicionamento De Livros. LaÍgura: 18 cm. Característícas
Adicionais: lmpressão Policromática. lnformações adicionais: com 100 Unidades.
íAssist) IíARCA JU

10 Pcts. 94,20 942,00

150 451 81 I Teclado Microcomputador. Tipo: PadÍâo. Tipo Conector: Usb. Conectividade: Com
Fio. Padrão brasileiro ABNT2, 105 teclas, cabo de í,3Om. (í0 ADM, 10 Assist)
MARCA filULTl

20 Unid 23,00 460,00

162 459485 Toalha Banho Material: 100% Algodáo. Medidas Mínimas (C X L): í,40 X 0,70 M. Cor:
lisa. Para bordar Torino ll. íAssistJ MARCA LU

300 Unid. 16,00 4.800,00

Total 42.799,70

Rua Paraná 983 - Centro - CEPi 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeilaodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol,com.br e compra§.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

3.1 A presente ata terá início nâ data dê sua assinatura ê vigorará até 01/06/2026, podendo seÍ prorrogâdo por igual peÍíodo,

dependendo do interesse da Administração Públicá Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pâgamento será efetuado por Transferência Eletrônica OED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês subsequenle,
contados da dâta da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar,
para fins de pagamento, o númêro dâ licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçóes relativas ao nome e
número do banco, da agência e da contâ corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Administraçáo e Cultura deveráo ser emitidas em nome do MUNICIPIO DE

R|BE|RÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.06410001-42 - RUA PARANÁ N.'983 - CENTRO; os dâ Secretaria de Saúde em

NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ CNPJ; 09.654.201/000í E7'RUA PATANá 940 -
Centro e os da Secretaria de Assrstêncra Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL CNPJ: 17.382.í 89/OOOr -27- Rua Antônio Rogério rosa'1097 - Complemento CFaAS e êncaminhadas no e-

mail pmrpinha uol.com.br ou compras.pmrpinhal@omail,com.

CúUSULA QUINTA - DA ACAO ORCAMENTARIA,

5.'1 As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamênto da Dotaçáo Orçamentária: 1740-000í 960-303/2040-
49422t1770-49412210-1049At2211-1499/320-000/2350-933 t2960-934t2920-94912310-94012761-94112600-935112410-
000/2650-970/2s70-935312940-9354t27 30-720/1613-9358/2490-810-3390300000

CúUSULA sExTA - DAS O GACÓES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento na

forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer iÍregularidade
constatada no produto entregue,
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôês estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas Ílscais (ÍáuÍas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas âo objeto deste contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRI GACOÊS DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTÊ e proposta

apresentada até o Íjnal do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os pÍodutos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transpoíe até o local de
entrega, inclusive quanto ao descanegamento e empilhamento, se for o c€so, nos endereços indicâdos, de segunda a Sexta-

feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fomecer produtos de quâlidade e de acordo com as exigênciâs do Código de Dêfesa do Consumidor, especialmente no

tocante âos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes

diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos evêntuais danos e prêjuízos que a qualquer título vier a círusar âo CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entrêgues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçóes conceÍnentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência desta

ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Fatura§;

Rua Paraná 983 - ceôtro - cEP: 86.490-000 - Fone; (43)355í830í cNPJ: 76.968 064/0001-42
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22.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e apôs a emissão de autorizaçáo de fornecimento devidãmente assinada
pelo PreÍeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderào eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art.25, I

paÉ$aÍo 7 . da Lei n. 14 '13312021 .

2.1 ó inOice de reajustê destê instÍumento seÍá o lNPc (Índice Nacional de Prêços ao Consumidor), o qual tãmbém
será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratantê.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de rêqusimento.
2.6 A Íevisão de preços, caso ocoÍÍa, deverá ser feita nos rnordes de Portaria 109/2023 e Decrato Municipal 02O/2O23,

devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdâs todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transpoÍte etc).

CúUSULA TERGEIRA - DA VGÊNCIA



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.1.6 Substituir imediatamente os produlos que se apresentaíem fora das especificaçôes técnicas e se houvêr diferença entre
as quantidades constantes na Autorização de FoÍnecimento e as êfetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá
providenciar a complementaçâo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do Íecebimento da
notiÍicaçáo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Municipio podêrá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimenlo dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta grave,

sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contralar com
o Poder Público por até kês anos, bem como as sançóes que a Lei impóe, náo impedindo, em râzáo das circunstâncias e a

critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7 .2:l 0,5o/a (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor correspondente
a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7 2 2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimênto de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro de
Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município, visando
a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade êm veiculo de imprensa regional, estadual e nacional.

cLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizâção da presente Ate Rêgistro de Preços será exercida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA
VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE E PATRICIAL CORREA LOPES,
8.2 A Íiscalizaçáo seÍá .ealizada nos moldes do artigo 125 do Dêcreto Municipal 02012023.
8.3 A açâo da fiscalização não diminui â completa responsabilidade da CONTRAÍADA pelo foÍnecimento dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NONA - DA UDE E DA CORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedorês e subcontratados, se admitida subcontratação, o
mais alto padrão de ética durante todo o processo de lacitação, dê contrataçáo e de execuçáo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, qualquer vantagem com o obietivo de
influenciar a açáo dê seÍvidor público no processo de licitação ou na execuÉo de contratol
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de inÍluenciaÍ o processo de licitaçáo ou de
execução de contrato;
c) "prática colusiva": êsquematizar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhêcimento de
representantês ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nâo competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
influênciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exêcução do contrato.
e) "prática obstrutivâ": (i) deshuir, falsificar, altêraÍ ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegaçôes de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo sêja impedir materiâlmente o exêrcício do diÍeito de o organismo Íinanceiío
multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilatêral, mediantê adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sânção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a inelegível,

indeÍlnidamente ou por prazo determinado, para a outoíga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento,

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio dê um agente, em práticas corruptas, freudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçâo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 ConsideÍando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçáo, deverá

concordar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integÍalmente, por organismo Íinenceiro

multilateral, mediantê adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente

indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuÉo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
í0.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na íoÍma do artigo '124, inciso l, "4, b" da Lei n' 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na foÍma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' de Lei no 14j332021;
c) nas hipóteses prêvistâ no artigo 137 de Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor propostâ não oferte a totalidâdê do quantitativo disputado, será efetuado o registro de outros

fornecedorês habilitados, rêspeitando a ordem de classificação no certamê, dêsde que os mesmos aceitem êntregar o produtos

nos valores propostos pelo prjmeiro colocado.

Rua Paraná 983 -Centro- CEPi 86-490-000 - Fone: {43)35518301. CNPJ: 76.968.0&/0001-42
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA.

e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a intefl'upçáo da entrega
dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o Íegistro de preços dos participântes
habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no ceÍtame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores
propostos pelo detentor da melhor oferta.

'11.1 É vedâdo à empresa contratada;
a) transfêrir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão,
cisáo e incorporâção da contratada, a critéÍio exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgão ou entidadê êm mais dê uma ata de registro dê preços com o mesmo objeto no prazo de
validade daquela dê que já tivêr participado, salvo na oconência de ata que tenha registrado quãntitativo iníerior ao máximo
previsto no edital do certame.
11.3 A pÍesente ata podêrá ser renunciado, poí acordo entre as partes, mediantê notiricação expressa, com antecedência
mínima de 3o(trintâ) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no 14j3312021.

CLAUSULA DÉCtMA SEGUNDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD.

12.'l As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que evêntualmente venha a ser firmado, a pârtir da
apresentação da pÍoposta no procedimento de contratação, independentementê da declaração ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-
fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A AdministÍaçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo

fimados ou que venham a ser celebrados pêlo ContÍatado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contÍatado eliminá-los, com exceção das

hipôteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em quê houver necessidade de guarda de documentaçâo para fins de

comprovação do cumpÍimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

12.6 O Contratâdo deverá exigir de sub operadoÍes e subcontÍatados, quando for o caso, o cumprimento dos deveÍes da

presentê cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observânciã.

12.7 O Contratante poderá realizaÍ diligencia para aferir o cumprimento dessâ cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente evêntuais pedidos de comprovaçâo formulados.

'12.8 O ContÍatado deverá prestar, no pÍazo Íixado pêlo ContÍatante, prorrogável justificadamente.

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimenlo da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.9 0 FornecedoÍ deverá implementar e manter as mêdidas técnicas e organizacionais necessárias paÍa a proteção dos

Oados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgaçáo ou acêsso náo

autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer oulra medida exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O

Contratado devera assegurar que qualquer pêssoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente estêja vinculada a

obrigâções contratuais de confidencialidade.

13.1 Para eficácia do presente instrumênto, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em vêículo de grande circulação,
em forma de extreto, êm confoímidade com o disposto no art . 174 e 175 da Lei 14j3312021.

'14.1 lndêpendentemente de transcriçâo, Íarão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de

Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico no 03712025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATAOA.

cúUSULA DÉcIMA oUINTA _ DAS oISPOSIÇOES FINAIS

15.1 A CONTRÁTAOA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as
obrigaçôes por êla assumidâs, todas as condiçõês dê habilitação e qualiÍlcaçâo exigidas na licitação, bem como âs noÍmas
previstas na Lei 14.13312021e legislação complemêntar, durante a vigência deste instrumento.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.49(XlO0 - Fone: (43)355183Oí. CNPJ: 78.S88.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do PaÍaná, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas do presentê contrato, inclusive os casos omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via
administrativâ, renunciando a qualqueÍ outÍo, poÍ mais privilegiedo que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só eíeito
legal, ficando pelo menos uma via arquivada nâ sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, 02 de j 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE RECOS N.. í69/2025 - PREGÃO E Ntco N.o 037/2025.

Aos dois dias do mês de junho de 2025 (0210612025), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, inscÍito sob

CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o

Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n."

171.895.279-15, nestê ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa DAGEAL COMÉRCIO DE MATERIAL

DE ESCRTTóR|O LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 07.245.458/0001-50 Fone (54) 99682-4446 e-mail dageal0T@gmar com e

daqeal@dageal com br com sede na Rua Princesa lsabel n.o 26 - Centro - CEP 99.740-000 na cidade de BaÍáo dê Cotegipe -

RS neste ato representado pelo senhor DARLAN CARLOS TOMAZÊLLI, brasileiro, solteiro, empresário, portador de Cédula

de ldentidade n.. 1094577952 SSP/RS e inscrito sob CPF/MF n.o 017.662.210-17, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO , nos termos da Lei Federal iô 14j3312021, da Lei Federal Complementar n' '123106, com suas alteraçóes e

demais exigências deste Edital; conÍorme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar

os preços, conforme decisáo exaÍada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 03712425, consoante as

seguintes cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA S GUNOA _ DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS ANTIOAOES.

2.1 Os valores para aquisição do objêto do Processo sáo os que constem na proposta enviada pêla CONTRATADA, os quais

seguem transcritos abaixo:

1.1 A presente ata tem por objeto registro de preços para possível aquisição de materiais de expediente e ârtesanato para os

depariamentos e secretarias, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens

constantes nesse inslrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidadê Pregão Eletrônico,

registrado sob n.o 03712025. a qval ÍaÍà partê integrante deste instrumento.

22.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorizaçáo de fornecimento devidamente assinada

pelo PÍefeito em atê 1o (dez) dias corridos nos endereços indicados no Têrmo de ReÍerência'

).3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no aÍt. 25, I

patá$aÍo7, da Lêi n. 14.133/2021.
2.1 õ inai"" de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual também

será usado em caso de atrasos dê pagamento pelo Contmtante.
2.S A empresâ deverá apresentar documento oÍlcial comprovando o reajuste, âcompanhado de requerimento.

Rua Paraná 9a3 -Centro - CEP:86.490{00 - Fone: (43 )3551 8301 . CN PJ: 76.968.064/0001 -42

ITEM DEScRtÇÃo QTDE UNID
UNIÍ,

TOTAL

27 426218 Canêta Esferográfica. l\,'laterial: Plástico. CaÍacterísticas Adicionais: CoÍpo Sextavado,
Recarregável, Clipe Removivel. ÀIeterial Pontai Ponta De Aço Com Esferâ De
Tungstênio De O,7mm Tipo Escrfta] Ftrê Cot Íinla: 24 Azul, 11 vemelha. 27 preta.

Caixa com 50 unidadês (12 Assist, 04 ADr|) MARCA BIC

16 Caixa 28,55 456 80

31 324135 cinta Eláslica. Mâterial: Látex Coí: Amarela. FoÍmâ: Circular Tamanhor 18

lnformaÇôes adicionais: Com 1 200 Unidades. í ÁDií., MARCÀ IAMUTH
02 Pcts 26,55 53,10

429829 ExtÍator Grampo. Material: Aço Galvanizado. Com pÍimênto: 150 i.4M. ipo: Espátula.

ura: '15 MIV 21 MARCA MAXCRIL
29 Unid 1,38 40.02

72 397574 Fita N,l alerial Cetim Cor: riada La rgura 7 simples com 1 0 metros (cores az

escuro. rosa,
PROGRESSO

vermelho, amaíelo ouro, verde bandeira). íSâúdê) iíÁRCÁ
15 Rolo 304 45,60

75 412098 Fililho. Cor: Vãriêda. À,4atenâl: Polipropiieno. Tipo: Fano. Carâcterlsícas Adicionais
Largurar O,5o Cmxsomelros- (co.es pink, vermelho, azul royal, amarelo, branco e

dourâdo MARCA NIZURI

50 Rolo 1,96 98,00

91 424373 Livro Ata- Ivaterial: Papel Alta Alvura. Gramatura: 56 G/M2. Comprimentoi 298 túlú

LâÍgura: 203 MM. Câracteristicâs Adicionaisi Capa Durâ/Numerado/Sem Margens

Quantidade Folhas 10A UM (30 Saúde,05 AD ) ITARCÀ ANIMATIVA

35 Unrd 11,46 401,10

92 248739 Livro Protocolo. lvlaterialr Papêl Ofí-Set. Malerial Capa: Papelão. Íipo Capa: Dura

GÉmatura Folhas: 54 G/M2. Comprimento: 216 MM- Largurái í53 MM

CaÍaclerlsticas Adicionais: Com Folhâs Pautadas E Numerada§ Sequencialmente

Quantidade FoÍhasr 104 FL. MARCA ANIÍTAÍIVA

05 Unid 12,17 60,85

99 465035 Palito. Materiâl: Bambu. Compfimênto 40 Clú. Aplicação: Algodão Doce Tipo:

Pontas Achatadâs. Pcl com 50 unidâdês (Astíst.) IíARCA INOVÉN
30 Pcts 751 225,30

105 451439 Pâpel Cartão Materialt Pasla De Celulose. Ctatnaluía 240
CIL Coí variada. Largura: 48 CM. CaÍacteristicas Ad

G/M2 Comprimento: 66
icionais: Fosco. Cores

verme ho veÍde rêto amarelo, azul MARCA VTTP

100 Unid 1,35 135,00

134 Pasta Arquivo uâterial: Plástico. Altural 348 IVIú Cor: tumê lipo Abes E Elástico
Largurar 233 NIIV. íÁssist) MARCA ACP

50 Unid 1.87 93,50

Total '1609.27

Endêr€qo êletrônico www.ribeirêgdopinhal.pr.qov.br - É-msil pmrpinhal@qol.cqo-b! e qqnpra§.pÍ!]rplnhal@g!!ltil-qom
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

2.6 A revisâo de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita nos moldes da PorÍaria 109/2023 e Decreto MuniciPal 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEI RA _ DA VIGENCIA

3.'1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 0í/06/2026, podendo ser proÍrogâdo por igual período,

dep€ndêndo do interesse dâ Administraçáo Pública Municipai.

CúUSULA OUARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO

4 2 As Notas Fiscais dos produtos dã Secretaria de Administração e Cultura dêveráo ser emitidâs em nome do MUNICiPIO DE

RIBE|RÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.06 41OOO142 - RUA PARANA N." 983 - CENTRO; os da Secretaria de saúde em

NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20í10001'87'RUA PATANá 940 -
Centro e os da Secretaria de Assisténcia Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO

DO ptNHAL CNPJ: í 7.3E2.189/OOO1-27- Rua Antônio Rogério rosa '1097 - Complemento CRAS e encaminhadâs no e-

mail pm íoinha l@uol.com. br ou comDras.omrDinhal (ôomail.com

CúUSULA INTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.

4.1 O pagamento será efetuado por TÍansíerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês subsequente,

contadoJda data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário Íazer constar,
para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçõês rêlativas ao nome e
número do banco, da agência e da contâ corrente da CONTRATADA.

S.'1 As despesâs com a execução deste contrato correÍáo no oÍçamento da Dotação Orçamentária: 1740-000/1960-303/2040-

4942211770-494t2210-10498t2211-1499/320-000/23s0-933t2960-93412920-94912310-940t2761-94112600-93s112410-
000/2ô50-970/2570-935312940-9354t2730-720/1613-9358/2490-810-3390300000

ô.1 para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitâr previamente à
CONTRATÃDA, através de documênto requisitório própÍio, o fornecimento dos pÍodutos; bêm como eÍetuar o pagamênto na

foíma prevista na cláusula quarta.
6.í.1 Êiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade

constatada no produto entreguê;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condiçóês estabelecidas nêsta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tÍatada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 NotiÍicar ao rêpresentante da empÍesa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA S A - DAS OBRIGACÔES DO TRATANTE

cúusu SÉTIMA _ DAS OBRIGACÔES DA CONTRAÍA DA

nua paiana 9& - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000'142

7.1 Para garantiÍ o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA sê comprometê a:

7.1.1 Exelutar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada atê o flnaldo prazo contratua!.
7.1.2 EnÍegar os produtos livres dê fÍete e outras despesas e responsabilizar-sê pelo carregamênto e tran§porte atê o local de

entrega, inãusive quanto ao descarregamento e empilhamento, S€ for o caso, nos endereços indicados, de segunda a sexta-

feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no

tocante aos vícios de qualidade ou quantidade quê os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes

diminuam o valoÍ, conforme diploma legal;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos evenauais danos e píejuízos que a qualqueÍ titulo vier a câusar ao CONTRATANTE,

principalmente em deconência da má qualidade dos produtos entregues'
7.1.5'Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência desta

ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

7.i.6 Substituir imediatamente os produtos quê sê apresentarem fora das especificaçóes têcnicas e se houver diferença entre

as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as eÍetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá

providenciar a complementaÉo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do Íecebimento da

notiÍicação. lnexistindo urgên;ia na substituiÉo dos itens, o Municipio poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em

prazos maiores.

Enderêço eletrônico www.ribeiraodoplnhsl.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br ê compÍa3.pmÍpinhal@gmaal com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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7.2 A recvsa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta grave,
sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Necionais, impossibilitando o direito de contratar com
o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstàncias e a
critério da administração, a aplicação das seguintês penalidades:
7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso. na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valoÍ correspondente
a parte inadimplida, atê o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 1,o/o (dez poÍ cento) sobre o valoí do contrato, pelo descumprimênto de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro de
PreÇos, excêto prazo de entÍega que em câso de não pagamento, será encaminhada para a dlvida ãtiva do Municipio, visando
a sua execução;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaíaçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regionai, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da prêsente Ata Registro de Preços sêrá êxercida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE E PATRICIAL CORREA LOPES.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 't25 do Decreto MuniÊipal02012023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo náo diminui a completa rêsponsabilidade da CONTRATADA pelo foÍnecimento dos bens, ora
licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA COR RUPCÃO

9.1 A CONTRAÍADA deve observar e fazer observar, por sêus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta eláusula definem-se as seguintes práticãs;
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a âÉo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) .prática fraudulenta': a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo dê influênciar o processo de licitação ou de
execução de contrâto;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
repres€ntantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis aíificiais e não competitivos;
d) 'prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou afetar a execução do contÍato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, ÍalsiÍicar, ãtterar ou ocultar provas em inspêções ou fazer declarações íalsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impêdir mãteÍialmente a apurâção de âlêgações de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exêrcicio do direito de o oíganismo financeiro
multilateral promover inspêçáo.

9.3 Na hipótese de Ílnãnciamento, parcial ou integral, poÍ organismo ínanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reêmbolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoâ fÍsica, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento,

constâtar o envolvimento da empresa, diretamente ou por mêio de um agentê, em práticas coíruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao particípar da licitação ou da execuçâo um contÍato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condigão para a contÍata9ão, deverá

concordar e autorizar que, na hipótesê de o conlrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro

multilateral, mediânte adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente

indicadas possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas ê rêgistros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

'10.1 A Ata podêrá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021 

'

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso Il, "a, b, c, d' da Lei n' 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no aítigo 137 da Lei n" '14.13312O2'l;

d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o Íegistro de outros

fornecedores habilitados, Íêspeitando a ordem de classiÍicaÉo no certamê, desde que os mesmos aceitem entregar o produlos

nos valores propostos pelo primeiro colocado.
ê) Visando prevenir eventuais faltas da mercadorie em caso de âlgum acontecimento que acarrete â intenupção da entrega

dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocâdo(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de pÍeços dos participantes

hâbilitados, respeitando â ordem de classificação no certamê, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valorês
propostos pelo detentor da melhor oferta.

Rua Parâná 983 -Cêntro - CEP:86.490-000 - Fone; (43)3551830í CNPJ: 76.968.064/000í42
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cúUsULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
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11.1 É vedado à empresa contratâda:
a) transferir ou ceder a terceiios o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses dê fusão'

cisão e incorporaçâo da contratada' a cÍitério exclusivo da Prefeitura'

11.2 É vedado a contratante;
ái 

- - - 
Á p"rttip"çàã ao orgao ou entidade êm mais dê uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de

vátioaae aâqueta'oe que já tiier úúüã;, sàlvo na oconência de ata que tenha registrado quantitativo infêrior ao máximo

previsto no edital do certame
1.1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entrê as partes, mediante notiÍcaÉo expressa' com antecedência

mínima ãe 3g(trinta) dias da data deseiada para o encerramento, em conÍormidade com Lei no '14.133/2021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUN -oB ESP NENTES A GPD,

12.1 As partes deveráo cumpriÍ a Lei n" '13.709, de í4 de agosto de 2o1E (LGPD), quanto a todos os da-dos pêssoais a que

tenham acesso, em razão oo c.rtamà ou dó convato adm'inistrativo que eventualmente veúa a ser Íirmado, a partir da

apresentação da proposta no procádimento de contrataçáo, independentêmente da declaração ou de aceitação expressa'
.12.2 os dados obtidos somente pooãiàôiei utiLizaoos paia as Ínalidades que.iustificaram seu acesso e de acordo com a boa-

fé e com 
-oi principios do art 6" da LGPD.

i-Z.g É ueaaUo o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lêi 
.

iã.a Ã nd;ini"tr"ção deverá 
"", 

inio*áau no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de sub operaÉo

Ílrmados ou que venhâm a ser celebrados pelo Contratado.

.12.5 Têrminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contrâtado êliminá-los, com exceçáo dâs

hipóteses do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houveí nêcessidade de guarda de documêntaçáo para fins de

comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obÍigaçÔes

12.6 O Contratado dêverá exigir Oe su-O operaOãres e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos devêres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

12,7ocontratântepodeÍárealizardiligenciapaaaÍefiocumprimentodessâcláUsula,devendoo
Contrctado alender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados'

1Z.A O Contratado deverá prestar, no p.?zo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadâmente,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pe§soais para cumPrimento da LGPO, inclusive quanto a eventual descarte realizado'

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necêssárias para a proteçáo dos

Dados pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes, divulgaçáo ou acesso não

autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis' o

contratado devera âssegurar que qualquer pessoã autorizada e processar os Dados Pêssoais do cliente esteja vinculada a

obrigações contratuais de conÍidencialidade.

CLÁ

13.1 Para eÍlcácia do presente instrumento, o CONTRATANTE pÍovidenciará sua publicação em veículo de gÍande circulação'

eÀ forma de extrato, êm conformidade com o disposto no art 174 e 175 da Lei 14 '13312021

ULA DECIMA TE RA. PUBL

CLÁUSU LA DÉCIMA QUARTA -DOSD UMENTO S INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão pârte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de

Licitação-ModalidadePregãoEletrônicon.o37l2o25'eapÍopostafinaleadjUdicadadaCoNTRATADA,

cúUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAS DISPOSICÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençãdas e manter-se em compatibilidade com as

oÀriqacões oor ela assumidàs, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiíicação exigidas na licitaçâo, bem como as noÍrnas

ãlàrl"t"" À"-úi l+ 133/2021 e legislâção compiementar, durante a vigência desle instrumento'

CLÁ ULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Rla Paraná 983 - CentÍo- CEPi 86.490-000 - Fone: (a3).355't830í. CN

.16.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competênte para

dirimir quaisquer questões oriundas dã pi"i"r,t" 
"ontr"to, 

inclusive os câsos omissos, que náo puderem ser resolvidos pela üa

ãárinir'áiuà. renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

End€reço €letrônico ,,!ww ribe l!êodopinhal pJ.qov.br - É_mail pmrprnhal@uol com
Pú 76.968.064/000142
bÍ€ çompras Pmrpinhal@gmâil com

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ VEDAÇÓES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
16.2 E por êstarem de acordo, as pades firm?m o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e foÍma para um só efeito
lêgal, ficando pelo menos uma via erquivada Íla sede da CONTRATANTE, na foÍma da Lei 14.13312021.

Ribeiráo do Pinhal. 02 de jun

DARTAGNAN
PREFEITO M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N." 170/2025 _ PREGÃO ELETRÔNICO N.'037/2025.

Aos dois dias do mês de junho de 2025 (0210612025), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, inscrito sob CNPJ

n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CARLOS EDUARDO DE SOUZA
BORGES, inscrita no CNPJ sob no. 07.067.855/0001-89 Fone (43) 99600-2706 (41)99821-4731 e-mail hg-

marketing@hotmail com com sede na Rua Sebastião Ribeiro da Silva - 40 - Conjunto José Neves Florecencio - CEP 86.465-

000 na cidade de Guapirama - Paraná, neste ato representado pelo senhor CARLOS EDUARDO DE SOUZA BORGES,

brasileiro, casado, empresário, portador de Cédula de ldentidade n.o 7.501.374-4 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n-o

005.959.549-36, neste ato simplesmente denominado @IEA[AE, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei

Federal Complementar no 123106, com suas alteraçôes e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 03712025, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto registro de preços para possível aquisição de materiais de expediente e artesanato para os
departamentos e secretarias, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o 03712025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

GúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os quais
seguem transcritos abeixo:

ITEM CATMAT DESCRIÇAO QTDE UNID VR
UNIT

TOTAL

40 35ô763 Cola Aplicação: Madeira, Couro, Borracha E Plástíco. Cor; Branca. Típo: Líquida.
Composiçâo: Bonacha Sintética, Resina Fenólica E Solventes. Com CRQ do
Proflssional Responsável. 409r. íAssísúJ MARCA MAXI

100 Unid, 1,09 109,00

46 461694 Corda MateÍial: Sisal. Aplicaçáo: Uso Geral. Ponto Ruptura: 140 KGF. Cor: Bege
Diâmetro: 6 MM. Tipo: Torcida (3 Pernas). Com 50 metros. (AssisÍ) MARCA A,EPB

06 Rolo 56,00 336,00

48 439983 Embalagem Plástica. Material: Plástico. Altura: í5m. Aplicação: Embalagem
Presente. Forma: Saco. Transmitância: Transparente. Largura: í0 cm. Com
Unidades. Multicor. (Saúde) MARCA AL,ANÇA

De
100

50 Pcts. 8,50 425,00

52 463528 Envelope. Material: Offset. Gramatura'. 75 G/M2. Modelo: OÍicio. Características
Adicionais: lmpressâo Personalizada. Tamanho (C X L): 114 x229 mm. Cor: Branco.
0000 Saítde, lún ADM) MARCA SCRrry

2000 Unid. 0,12 240,00

53 47319/4 Envelope Material: Kraft. Gramatura: 110 GlM2. Modelo: Saco Comum, Tamanho (C '100 Unid. 0,80 80,00

57 31 5365 Etiqueta Adesiva Material: Papel. Altura: 101,60 MM. Cor: Branca. Largura: 33,9 MM.
Características Adicionais: Retangular. Apresentaçáo: 14 Etiquetas Por Folha. (Âssist,
MARCA COLACRIL

03 Pcts. 26,00 78,00

67 27256/. Fita Material: Cetim. Comprimento: 10 M. Cor: variada. Largura: 10 MM. Cores preto,
branco, amarelo, vermelho, rosa, azul, verde, dourado, pÍala (50 Assisú, 21 Saúde)
MARCA CINDERELLA

74 Unid 3,85 284,90

78 400873 Glitter Material: Pvc - Cloreto De Polivinila. Aspecto Físico: Partículas Metalizadas.
Tipo Embalagem: Tubo. Aplicação: Decoraçâo/Roupa/Artesanato/Fantasia/Flor E

lsopor. Peso.'3 G. Cores dourado, prateado, cobreado, champagne, lilás, roxo, azul
royal, azul turquesa, verde bandeira, verde claro, azul claro, vermelho, bronze,
laranja neon. (60 ÁssisÍ., 150 Saúde) IuIARCA LANTECOR

210 Tubo 0,73 153,30

101 364252 Pano Prato Material: Algodão. Comprimento: 80 CM. Cor: lisa. Largura: 50 CM.
Características Adicionais: Com Arremate bainha. Embalagem 10 metros. Tipo pe de
qalinha íÁss,sú.) MARCA MINASTEX

10 Rolo 59,00 590,00

108 429466 Papel Color Set. Gramatura: 110 G/M2. Comprimento:66 cm. Cor: Variada. Largura:
48 cm. lnÍormações adicionais: Cores vermelho, laranja, verde claro, verde escuro,
azul royal, azul escuro, preto, branco, roxo, amarelo. (960 Saúde, 220 Assist)
MARCAVMP

1 180 Uníd 0,99 1.í68,20

128 343344 Pasta Arquivo. Materíal: Plástico Conugado Flexível. Altura: 335 MM. Capacidade.
200 FL. Cor: Variada. Tipo: Simples. Largura: 25O MM. Tamanho: A4. Características
Adicionais: Com Elástico. Lombada:70 MM. (ADM MARCA POLIBR;!.S

10 Unid 5,67 56,70

131 4í2669 Pasta Arquivo. Material: Polipropileno. Altura: 297 MM. Caraclerísticas Adicionais:
Com Canalata. Cor: Variada. Largura: 210 MM. (Saúde) MARCA ACP

50 Unid. 1,75 87,50

142 3í 8578 Plástico
Largura:

para toalha de mesa. Espessura: 0,60 MM. Transmitância: Transparente.
1,40 CM. (Assisú.J MARCA PLASTVINIL

100 Mts. r 0,00 1.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355183Oí. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endereço eletrônico www.Íibeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.corn
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145 444999 Saco MâteÍial: Celofane. Allura: 20 Clú. Cor: lncoloÍ. Largura: 11 CM. Pacote com 50
unidades (Saúdê) IUÁRCÁ GALA

20 Pcts 4,30 86,00

148 449574 Tecido Mateíal: i00% PoliésteÍ. Cor: variada. Largura. 1,50 M. Rolo 50 melros. Tipo.
Oxford 100% políéster. Grâmâtura 1499"/m'?. (cor bíanca, preta, dourada, prata,
manon e veÍmelho). í03 Saúdê,05 Cultua) MARCA VIVATEX

08 Rolo 750,00 6.000,00

163 353049 Toalha Rosto Ívlatêrial:Tecido'100% Algodão/Cotton. Comprimenlo: 0,80 M. Cor: lisa
PâÍa bordar Torino ll (Assist) ,úARCA ENGOÍEX

300 Unid. 7,68 2.304 00

Tolal 12.998 60

22.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissâo de autorizaÉo de fornecimento devidamente assinada
pelo Prefeito êm até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Têrmo de Referência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer rêvisáo (aumento ou decrêscimos) nas hipóteses pÍevistas no art. 25, I

parágrafo 7, da lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (lndicê Nacional de Preços ao Consumidor), o qual também
sêrá usado em caso dê atrasos de pagamento pêlo contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovãndo o reajuste, acompanhado de requerimento-
2.6 A rêvisâo dê preços, caso ocorra, deverá ser Íeita nos moldes de Portaria 109/2023 e Decreto Municipel 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transporte etc).

cúUSULA TERCEI RA - DA VIGENCIA

3.1 A presentê ata terá início na data de suâ assinatura e vigorará atê 01/06/2026, podendo ser pÍorrogado por igual período,
dependendo do interesse da Administraçáo Públicâ lvlunicipâ1.

4.1 O pagamênto será efetuado poÍ Transferência Eletrônica (TED) êm contâ coÍrente até o 15" dia útil do mês subsequênte,
contados da data da entÍega da Nota Fiscal, dêvendo salientar que junto ao corpo da mesmâ, será necessário fazer constar,
para fins de pagamento, o número da licitãção, o número do Lote, Funcionário requisitante, informâções Íelativas ao nome e
número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais do! produtos da Secretaria de AdministÍaçáo e Cultura dêveráo ser emitidas em nome do MUNICíP|O DE

R|BE|RÂO OO PTNHAL - CNPJ: 76.968.064|000142 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO; os da Secretaria de Saúde em

NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ; 09.654.20í1000l -87.RUA PATANá 940 -
Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO
DO PINHAL CNPJ: 17.382.189/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-

mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com.

CúUSULA QUINTA - DA DoTACÃo ORÇAMENTÁRIA.

5.1 As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no oÍçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1740-000/1960-303/2040-
4942211770494t2210-1049At2211-1499/320-000/2350-933t2960-93412920-949t2310-940t2761-941t2600-935112410-
000t2650-97 0t257 0-9353t2940-935412i 30-720/16í 3-9358/2490-810-3390300000

oúUSULA SEXTA _ DAs oBRIGAÇÓES Do CoNTRATANTE

6.1 Pâra garentir o frel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicjtar previamente à

CONTRATADA, através dê documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento na
forma prevista nâ cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (confoÍme cláusula sétimâ), comunicando â CONTRATAOA, qualquer iríegularidade
constatada no produto entrêgue;
6.1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) sêgundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 EÍetuar o pagamento em observância à foíma tratada na cláusulã quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pâgamento;
6.í.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste contrato.

7.1 Para gaÍantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA sê compromete a:
7.1.1 Executâr o fornecimento dos produtos ora contratados dê acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE ê proposta
apresentãda atê o final do prazo contratual.

Rua Pãrâná 983 - Centro - CEP: 86.49ofi0 - Fone: (43)35516301. CNPJ: 76.968.O44/OO0í-42
Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov br - E-mail pmrpinhâl@uol.com.br ê comprâs p,nrpinhal@gmâil com
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CúUSULA sÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
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7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras dêspesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o local de
entrega, inclusive quanto ao descarregamênto e empiihamento, se for o câso, nos endereços indicados, de segunda a sexta-
feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00minj
7.1.3 Fomecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos vicios de qualidâde ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes
diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer titulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmentê em decorÍência da má qualidadê dos produtos entregues;
7.'1.5 lúanter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridadê social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência desta
ata, sendo as mesmas peças fundamentais parâ o recebimento das Notas Fiscais / Fâturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das êspêcificações técnicas e se houver diferença entle
as quantidades constantes na Autoíização de Fornecimento e as efetivemente enlregues o signatário desta Ata deverá
providenciar a complementação nêcêssária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contâda do recebimênto da
notificação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitâr a entrega em
prazos maiores.

7.2 A Íêcusa no foÍnecimento dos produtos, sem motivo justificado e ac€ito pela Administraçáo, constitui-se em falta grave,
sujêitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrêncies Nacionais, impossibilitândo o direito de contratar com
o Poder Público por até três anos, bêm como as sanções que a Lei impõê. não impedindo, em razão das circunstânciâs e a
critêrio da administração, a apllcaçáo das seguintes penalidadês:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valoí coírespondente
a partê inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cênto)i
7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro de
Preços, exceto prazo de êntrega que em caso de não pagamênto, será encaminhada pârâ a dívida ativa do Municipio, visãndo
a sua êxêcução;
7.2.3 Emissão ê Publicação de Declaraçáo dê lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Prêços será exeÍcida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE E PATRICIAL CORREA LOPES.
8.2 A fiscalizaçâo será reâlizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal02ono23.
8.3 A aÉo da fiscalizaçâo não diminui a completâ responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, oÍa
licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.í A CONTRATADA deve observâr e fazer obseÍvar, por seus Íomecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula defrnem-se as seguintes práticas:
a) .prática coÍÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitagâo ou de
execução dê contÍato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo êntre dois ou mais licitantes, com ou sm o conhecimento de
representantês ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecêr preços em niveis artiÍciãis e não competitivos;
d) "prática coêÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou aíetar a execuçáo do contrâto.
e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçóes falsas aos
representantes do organismo Ínanceiro multilateral, com o objetivo dê impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impediÍ materialmentê o exercicio do direito de o organismo ínanceiro
multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parciel ou integral, por organismo Íinanceiro multilaterã|, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declalando-a inelegível,

indêfinidâmente ou por prazo determinado, para a outorga dê contratos {inanciados pelo oÍganismo se, em qualquer momento,

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por mêio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contratação, deverá

concordar e autoíizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou intêgralmente, por organismo finânceiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o oÍganismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele foímalmente

indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

liciteçâo e à execução do contrato.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 46.490-OOO - Fonei (43)3551830í. CNPJ: 76 96a (}64/0001-42
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CúUSULA IMA . DA RENÚNCIA E DA RESC ISÃO
10.1 AAta poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pêla Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, 'a, b" da Lei no 14.13312021

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de outros

fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no ceÍtame, desde que os mesmos acêitem entregar o produtos

nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir êventuais Íaltâs da mêrcadoria em caso dê algum acontecimento que acarrete a interrupção da entrêga
dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficaÍá a critério da municipâlidade o registro de preços dos pârticipantes

habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores
propostos pelo detentor da melhor ofêÍta.

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÔteses de fusão,

cisáo e incorporaÉo da contratade, a critério exclusivo da Prefeitura.
i 1.2 É vedado â contratante:
a) À participãçáo do ôrgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de

validade dâquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quântitativo inferior âo máximo
previsto no edital do certame.
'11.3 A presente atâ poderá ser renunciado, poÍ acordo enlre as partes, mêdiante notificaçáo expressa, com antecedência

mínima de 3o(trinta) diãs da data desejadâ para o encerramento, em conÍormidade com Lei n' 14j3312021.

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGACOES PER NENTES A LGPD

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a lodos os dados pessoais a que

tenham acesso, em razão do cêrtame ou do contÍato administrativo que eventualmente venha a ser Ílrmado, a partir da

apresentaÇáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.

12.2 Os dados obtidos somentê poderáo ser utilizados para as finalidades que justiÍcaram seu acesso e de acordo com a boa-

Íé ê com os princÍpios do art. 6" da LGPD.
'12.3 É vedado o compaÍtilhamento com terceiÍos dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Adminiskaçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Conlratado.

12.5 TeÍminado o tratamento dos dados nos termos do ârt. 15 da LGPD, é deveÍ do contrâtado eliminá-los, com exceção das

hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

compÍovaçáo do cumprimento de obrigâçÕes legais ou contrâtuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

í2.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quândo foÍ o caso, o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanêcendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizaÍ diligencia para afêrir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atendeí prontamente evêntuais pedidos de comprovaÇáo Íormulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no pÍazo flxado pelo Contratante, proírogável justificadamentê,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusivê quanto a eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar ê manter as medidas técnicas e organizacionais nêcessáÍias para a proteção dos

Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgaçáo ou acesso não

autorizados, sem prejuízo do cumpÍimento de qualquer outía medida exigidâ pelas leis de pÍoteção de dados aplicáveis. O

Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a procêssar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada ã

obrigaÇões contraluais de conÍidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.'l Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÉo em veiculo de grande circulação,

em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14-13312021.

cúUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS DOCUMENÍ INTEGRANTES

Rua Paraná983-Centro-CEP: 86.490-OO0-Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço êlêtrónico - E-mail

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ VEDACÕES



r' ]tríH
14.1 lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de

Licitação-ModalidadePregáoElêtrôniconoo3Tl2o21,eapropostafinaleadiudicâdadacoNTRATADA,

cúus ULA DÉCIMA UINTA _ DAS DISPOSICOES F INAIS

CúUSULA DECIMÂ SEXTA _ DO FORO

16.'1 As partes contratantes elegem o foÍo da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para

dirimiÍ quaisqueÍ questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omlsso s, que náo puderem ser resolvidos pela via

administrativa, rênunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
'16.2 E por estarem de acordo, as PaÍtes firmam o presênte Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e formã para um só eÍêito

legal, Íicando pelo menos uma via arquivada na e da CONTRATANTE, na forma da Lei 14j3312021

Ribeiráo do Pinhal, 02 de junho

DARTAGNAN CAL RAIZ CARLOS EDUARDO DE SOUZA BORGES

PREFEITO IV]UNICI CPF: 005.959.549-36

TESTEMUNHAS:

INA DE MATOS

15..1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com es

oÀrigações por ela assumidãs, todâs as condigôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo, bem como as normas

frevistãs na Lei 14.133t2OZi e Iegislação complementar, durante a vigência deste instrumênto.

c 3.240.3',1

RIQU VENÂNCIO ROCHA

CiCERO ROGERIO HES
oPF/MF 105.135 19

CARLO DRE BRAZ
CPF/MF 0 009-89

F'SCArSi

PATRÍCIA LOPES
cPFi MF 017.549.309-05

VANDE NE SI REZENDE
757 79-0

DEIZIANE
cPF/MF 079.854.599-28

3

AL

ESCARABER

ELIBERÍO
CPF/MF 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ATA REGISTRO DE PRECOS N.O 17í12025 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 037/2025.

Aos dois dias do mês de junho de 2025 (0210612025), o Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná,
inscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.'773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa M.L. GOMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob no.44.651.148/0001-61 Fone
(55) 99919-1005 e-mail er.npenhosm l@gmail com com sede na Rua Quinze de Novembro - 50 - Centro - CEP
98 640-000 na cidade de Crissiumal - RS, neste ato representado pêlo sênhor CARLOS AILTON KRUTZMANN,
brasileiro, solteiro, portador de Cedula de ldentidade n." 41 18378936 SSP/RS e inscrito sob CPF/MF n."
0?9.515.740-29, neste ato simplesmente denominado gqNI&IlAEQ, nos termos da Lei Federal no 14j3312021,
da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraçóes e demais exigências deste Edital; conforme
documento de credenciamento ou procuraÉo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo
exaÍada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 03712025, consoante as seguintes cláusulas e
condiçÕes.

CLAUSULA PRIM IRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto registro de preços para possível aquisição de materiais de expediente e
artesanato para os departamentos e secretarias, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n." 037/2025, a qual fará parte integrante
deste instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

iTEM DESCRTÇÃO UND
UN]T

TOÍAL

71 445073 Fita Mateíiâl: Cetim. Comprimento: 100 M. Cor: variada. Largura:3 À/lN,{. Corês preto,
bíanco, amarelo, vermelho rosa, âzul, vêrde (Asâ,ist) fiARCA GITEX

50 Unrd. 12,93 646 50

1& 603793 Viés. Material: 100 % Algodão Nlodelo: Estreito. Comprimento: 50lvl. Cor| Diversas.
Tipo: Liso. Largurai 24M[4. Caracterislicas Adicionais: Unidade: Rolo. Cores:
ama branco, azü1, verde, ve-rÍnelho, rosa preto. (Ássist) ,iARCA DESTAQUE

20,48 409,60

Total 1.056,10

22.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autoíização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de
RefeÍência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contretãntê.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requeimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipat
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

SULA TERCEIRA - DA VI ENC

3.'l A presente ata terá inicio na data de sua assinatura e vigorará até 0110612026, podendo ser prorrogado por
igual perÍodo, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA. DA FORMA OE PAGAMENTO

Rua Per.ná 983 - Cent o - CEP: 86.490.000 - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço €letrônlco www. ribei.oodopinhal pr.gov br - E-mall pmrplrihâl@rrol.corn. br e con)pras pnrrplnhâl(A!,m.il com

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

QTOE

20 I Un'd.
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compras.pmrpinhal @qmail.com.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.

5.1 As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotação Oíçamentária: 1740-
000/1960-303/204049422t1770-494t2210-10498t2211-14991320-000/2350-933/2960-934/2 920-949t2310-
94012761-94112600-9351/24'10-000/2650-97012570-935312940-935412730-720t1613-9358t2490-810-3390300000

CLÁUSULA S TA - DAS OBRIGACÕES DO NTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar prêviamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o Íornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma previsla na cláusula quarta.
6. 1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1 .2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas Íiscais (Íaturas) encaminhando-as, paÍa pagamento;
6.1.5 Notificar ao representanle da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRÂTADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.'í Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e
proposta apÍesentada até o final do prazo contratual.
7 .1.2 Éntregar os produtos livres de frete e outÍas despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se íor o caso, nos endereços
indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Códjgo de Defesa do Consumidor,
especialmenle no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,,
7.'1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiÇâo ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas:
7.'1.6 Substituir imediatamentê os produtos que sê apresentarem fora das especificaçõês técnicas e sê houveÍ
diferença enlre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificaÉo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá,
a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriÉo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes quê a Lei impõe, não impedindo,
em Íazào das circunstâncias e a critério da administraÉo, a aplicação das seguintes penalidades:

Rua Pâr6ná 983 - Centro- CEP: 86.490{00 - Fon6: (43}3551830í. CNPJ: 76.968.064/000{.42
EndeI6Ço elêlrônlco www.rjbeiraodoprnhal.pr.gov.br - E-msll pmrpinhal@uol.com br e coÍnpíâs.pmrpinhat@gmart.com

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o í5'dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da lÍcitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, infomaÇôes relativas ao nome e númeÍo do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA,
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de AdministraÉo e Cultura deverão ser emitidas em nome do
MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76,968.064/0 00142 - RUA PARANÁ N-.983 _ cENTRo: os da
Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ:
09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO
MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÀO DO PINHAL CNPJ: 17.382. í 8qIOOO1.27 - RUA ANtôNiO
Rogério Íosa 1097 - Complemento CRAS e êncaminhadas no e-mail pm rpinha l@uol.com. br ou
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7.2.1 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
corrêspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/o (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contíato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, sêÍá encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de impÍensa rêgional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.í A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA, VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE E PATRICIAL CORREA LOPES.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldês do artigo 125 do Dêcrêto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÂO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontÍatados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitaÉo, de contratação e de execução
do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execução de contrato;
b) "prática freudulenta": e felsificaÉo ou omissão dos fetos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) ''prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e
não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÇão em um proesso licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruiÍ, falsíÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazet declaraçÕes Íalsas aos
rêpresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercÍcio do direÍto de o
organismo financeiro multilateÍal promover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga de contratos financiados pêlo organismo se,

em qualquer momento, constâtar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato

fi nanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósrtos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contrataçáo,

deverá concordar e autoÍizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contÍato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo
10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prêfeitura, na Íorma do aÍtigo 124, inciso l, "â, b' da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.133n021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro
de outros íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÇâo no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da munÍcipalidade o registro de preços
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dos particlpantes habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDAÇoES

I 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) kansferir ou ceder a te[ceiros o objeto contÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipótesês de
fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
'l 1.2 E vedado a contratante:
a) À participaçao do óígâo ou entidade êm mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certamê.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as paÍtes, mediante notificaÉo expressa, com
antecedência minima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14j3312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÓES PERTINENTES A LGPD,

12.1 As partes deveÍão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administratrvo que eventualmente venha a
ser Íirmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçào, independentemente da
declaraçáo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípros do art. 6' da LGPD.
12.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação Íirmados ou que venhâm a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contÍatuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçóes.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquêr informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descartê rêalizâdo

í 2.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,
divulgâçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis
de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processaÍ os
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

13.1 Para eficáeia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veiculo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no att. '174 e 175 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS oocUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste anstrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitação - Modalidade Pregão EletÍônico no 03712025, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA - DAs DISPoSIcÓEs FINAIS

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.'l As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lea

14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, 02 de junho 025

STINA DE MATOS

0 E VENÂNCIO ROCHA

CARLOS AILTON KRUTZMANN
cPF. 029.515.740-29

DEIZIANE S ESCARABER
cPF/tvtF 079.854.599-28

ELIBERT OLIVEIRA
CPF/MF 6

TESTEMU

CPF/MF 240.31

GESTORES

c

dr<à
C'CERO ROGÉRIO SANCHES
oPF/MF 105.135.099-19

CARL NDRE BRAZ
CPF/MF 393.009-89

F'SCÁrS

)
PATRÍCIA LOPES C RREA
cPF/MF 017.549.309-05

E E RÉZENDE
F 058.7 7

RIGU

CPF
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15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
como âs normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaÇão complementar, durante a vigência deste instrumento.

DARTAGNAN CALTtTO FRArZ
PREFEITO IVlUNICIPAL
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 17212025 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 037/2025.

Aos dois dias do mês de junho de 2025 (0210612025), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do PaÍaná,

inscrito sob CNPJ n.' 76.968.064.1000142, com sede a Rua Paraná n." 983 - Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES, inscrita no CNPJ sob no- 18.828.72210001-02 Fone (49) 3366-

2028 (49)98832-6198 e-mail polisport@polrsport. ind. br com sede na Rua Sáo Luiz - 1960 - Centro - CEP 89.870-

000 na cidade de Pinhalzinho - SC, neste ato rêpresentado pêlo sênhor DOUGLAS ALAN HEINEN, brasileiro,

solteiro, empresário, poÍtador de Cédula de ldentidade n.o 3570643 SSP/SC e inscÍito sob CPF/MF n."

018.731.439-07, neste ato simplesmente denominado çgNl&flAqg, nos termos da Lei Federal no 14.13312021,

da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteraÉes e demais exigências deste Edital; conforme

documento de credenciamento ou procuraÉo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão

exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 03712025, consoante as seguintes cláusulas e
condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto registro de preços para possível aquisição de materiais de expediente e
artesanalo para os departamentos e secretarias, obrigando-sê o CONTRATAOO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviÇo dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n,' 037/2025, a qual Íará parte integrante
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNOA _ DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E OAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATAD os uals uem transcritos abaixo:

22.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissâo de autorização de Íornecimênto
devidamente assinada pelo Prefeito em até 'Í0 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de
ReÍerência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decÍéscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajuste deste inatrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Con6umidor), o
qual também sêrá usado êm caso de atrasos de pagamento pelo Contratante,
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.

QTDE UNID VR
UNIT

ÍOTALITE&1 CATMAT DESCRTçÁo

Pcls. 208 001i0 E.V.A - Papel EmboÍrachado. Mâleriâl: Boííachâ EVA. Comprimentot 60 cm. Coíi
Vâriadâ. Largurar 40 cm. lnformações adicionais: Pádrão: Atoall,ado. Na8 cores - 45
(preto), 30 (vêrmelho), 3,O (branco), 30 (cor de pele), 30 (azul royal), 45 (amaíêlo), 30
(laranja), 30 (roxo), 30 (Íosa), 30 (pink), 30 (lilás), 45 (veÍde folha), 45 (verde escuío),
30 (marrom). Pacotes com 05 unidades. íÁssisÍ, MARCA HAIÍ|

200 iJnid 2,60 520,00'111 430993 E.V.A - Papel Emborachado. l\4aterial Eorraúa Eva. Comprimento: 60 CM. Cor:
Variada. La.guÍai 40 CM. Padào decorado (Com desenho de bolinhas e floros).
(preto, veímelho, branco, cor de pêlê, azul royal, amarelo, laranja, roxo rosa, pínk
lilás, verde íolha, veÍde escuro, marrom). íÁssist.) ,llARCA HAITI

200 Unid 3,90 780,00113 473345 E.V.A - Papel Emborrachado. Mâterial BorÍacha Eva. Comprimento: 60 ClV. Cor:
Variada. Largura 40 CM. Padrão: 6raÍâdo. (preto, veÍmelho, branco, cor de pele,
êzlll royal, amârelo, leranja, roxo, íosa, pink, lilás, vêrde folha, verde bandeira verde
escuro, maÍÍom). íÁssrbt) MARCA HAITI

1,30 715,00É.V.4 - Papêl EmborÍachado. Material: Bonacha Eva. Comprimento:60 CM. Col
Vâriadâ. LâÍgura: 40 CM. Padrâo: líso. (preto, vermelho, branco. cor de pele, azul
maínho, douÍado, ptala,azul ,oyal, amarelo, laranja, roxo, rosa, pink, lilás, verde
Íolha, verde musgo. ve.de escuro, marÍom). í30o Ássist 250 Saúde) MARCA
DUBFLEX

550 Unid114 473345

u Rolo 44,30 2.835,20469173 TNT. GÍamatúra: 40 GlM2 Cor: Variadâ. Largurâ: 1,40 lú Com 50 metros. (Cores
pink, rosa claro, dourado azul marinho,âzul claro, branco, veÍmelho, âmarelo,
marÍom, vede bandeira, larania, preto). í20 Ássist., 41 Saúde) MARCA lltP

'161

5 058 20Total
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2.6 A Íevisão de preços, câso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCN

3.1 A presenle ata terá início na data de sua assinatura e vigorará ate 01/06/2026, podendo ser prorrogado por

igual período, dependendo do interesse da AdministraÉo Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4. 1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para flns de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaÇÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta correntê da
CONTRATADA. 4.2 As Notas Fiscais dos produtos da SecretaÍia de Administragão e Cultura deverão ser emitidas
EM NOME dO MUNICIPIO DE RIBEIRÀO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001-42 - RUA PARANA N,O 983 -
CENTRO; os da Secretaria de SaÚde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO OO PINHAL -
CNPJ: 09.654,20110001{7-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382. í 8910001.27 - RUA ANtôNiO
Rogário rosa 1097 - Complemento CRAS e êncaminhadas no e-mail pmrpin hel@uol.com. br ou
compras.pmrpinhal@qmail.com.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.
5.1 As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da DotaÇâo OÍçamenláÍia: 1740-
000í 960-303/2040-49422t1770494t2210-1U98t2211-1499t320-000t2350-933/2960-934/2920-949t2310-
940t2761-941t2600-935í /2410-000/2650-970t2570-9353t2940-935412730-72011613-935812490-81 0-33S0300000

CLÁUSULA SEXTA - DAS GACÔES DO CONTRATANTE
6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quaÍta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétime), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6. 1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕês estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as nolas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÔES DA coNTRAIÂqA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o íanal do prazo contratual.
7 .1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamênto, se for o caso, nos endereços
indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min ate as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conÍorme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimêntô das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamentê entrêgues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
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horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos ltens, o Ívíunicípio poderá,

a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.2 A Íecusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em

falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o

direitó de contiatar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impõe, não impedindo,

em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaÇão das seguintes penalidades:

7.2.1 O,5o/o (zero viÍgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/o (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10% ldez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumpÍimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro dê Preços, excêto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FlSC LrzAcÃo

8.1 A ÍiscatizaÇão da presente Ata Registro de Preços será exeÍcida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES DE

OLIVEIRA, VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE E PATRICIAL CORREA LOPES,

8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da Íiscalizaçáo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos

bens, ora Iicitados.

CLÁUSULA A - DA FRAUOE E DA CORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obsêrvar, por sêus fornecêdores e subcontratados, se admltlda
subcontratação, o mais alto padÍão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execução

do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": ofurecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiÍetamente, qualquer vantagem com o obietivo

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução de contrato:

b) "prática frauduienta'': a falsificação ou omissâo dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de licitação

ou de execuÉo de contrato;
c) ''prática colusiva": esquematizar ou êstabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conÀecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em niveis artificiais e

não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsmcar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos

repiesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de

alegaçÕes de prática Érevista acima; (ii) atos cuia intenÉo seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.
g.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobÍe uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execução um contrato

financiado pelo organismo.
g.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataÉo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser flnanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contreto e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaÉo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateÍalmente, pela Preíeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d'' da Lei no 14j332021i
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c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021i
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o reglstro
de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir evenluais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção
da entrega dos pÍodutos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços
dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no ceíame, desde que os mesmos aceitem
êntregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇQE§

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratedo, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisão e incorpoi'açáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11 .2 É vedado a contratante:
a) A participação do órgão ou entidade em mais dê uma ata de rêgistro de preços com o mesmo obieto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.
1'Í.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçao expressa, com
antecedênciâ mínima de 3o(trinta) dias da data dêsejada para o encerramento, em conformidade com Lêi no

14.133n021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O RIGACÔES PERTINENTES A LGPD

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham a@sso, em Íazáo do certame ou do contrato adminrskativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaraçâo ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
'12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratâmênto dos dados nos termos do art. í5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceÇâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer infoÍmaçÕes âcerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a êventuâl

descarte realizâdo.

'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgação ou acesso não autorizados, sem prguízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processaÍ os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigâgões contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÁO

13.'l Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veiculo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUME INTEGRANTES

'14.1 lndependentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitaçáo - Modalidade Prêgão EleÍônico no 03712025, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS DISP ICOES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprlr fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçao e qualiíicação exigidas na licitaÉo, bem

como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaÇáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FoRo
'16.1 As partês contratantes elegem o foro da Comarcâ de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os ca§os omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

rmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lêi

fi16.2 E por estarem de acordo, as pa

um só efeito legal, fican
14.133t2021.

ADRIAN
CPF/MF

pelo m

Ribeirão do Pinhal, 02 de de 2025

DARTAGNAN FRAI
PREFEITO IVU C AL

TESTEMUNHAS:

MATOS

DOUGLAS ALAN HEINEN

CPF: 018.731.439-07

N R

31

ALY RIQUE

GESfORESi

cícERo ROG ÉRIo SANcHES
CPF/MF 105,1 19

CARL DRE BRAZ
CPF/ [i]F 0 93.009-89

FrscÁrsi

PATRÍCIA LOPES CO EA
cPF/MF 017.549.309-05

IO ROCHA

DE REZENDE

DEIZIANE RI
cPF/irF 079 854.599-28

ÊLIBER
CPF/MF

Lau\
GQSS ESCARABER

DE LIVEIRA

5

C
LE

F 058 57 .6

DRIGUE
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